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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023 

 

Assunto: JUSTIFICATIVA  SEGURO DE VIDA 

 

A Empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, pessoa Jurídica de direito Privado inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o nº 19.152.814/0001-70, neste ato representado na forma de seu contrato social por seu diretor 

Livio Ferreira Feitosa, R.G. nº 205576-4 SSP-PI, CPF nº 892.673.893-00, vem por meio deste, DECLARAR:  

A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, vem se pronunciar e apresentar sua alegação quanto a solicitação desta 

Coordenadoria Permanente de Licitação ao tocante aos valores de Seguro de vida. 

Preliminarmente cabe ressaltar que o preço proposto para Item 01 e 02, é devidamente exequível, pelas razões que 

segue: 

A licitação destina-se – especialmente no caso do pregão do tipo menor preço selecionar a proposta que acarrete 

o menor desembolso possível para os cofres públicos. Logo, não há sentido em desclassificar proposta sob fundamento de 

ser muito reduzida. 

Não obstante, trazemos nesse discursão à capacidade de gerenciar tais serviços, de acordo com contratos de 

mesmo vulto e complexidade, tal afirmativa é comprovado pelos atestados e contratos apresentados, com objeto idênticos 

ou similares, deste que está sendo licitado, com a devida natureza de serviços continuados de mão de obra. 

Vale ressaltar, que tais contratos, possuem semelhanças com os valores que a Licitação em Epigrafe, atentamos 

que os serviços são prestados satisfatoriamente, sem haver prejuízo algum para os Contratantes. 

Quanto a esse aspecto, analisemos as disposições da Instrução Normativa, bem como algumas decisões exaradas 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU, 

Anexo VII-A, item 9.4, alínea "a)" da Instrução Normativa nº 05/2017-MPDG. 

"9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
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a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade;(...); 

Deliberações do Tribunal de Contas da União – TCU: 

No que se refere à inexeqüibilidade, entendo que a compreensão deve ser sempre no sentido de que a busca é pela 

satisfação do interesse público em condições que, além de vantajosas para a administração, contemplem preços que possam 

ser suportados pelo contratado sem o comprometimento da regular prestação contratada. Não é objetivo do Estado espoliar 

o particular, tampouco imiscuir-se em decisões de ordem estratégica ou econômica das empresas. Por outro lado, cabe ao 

próprio interessado a decisão acerca do preço mínimo que ele pode suportar. (Acordão 141/2018 Plenário TCU). 

Outro fato há ser exaurido e exaltado é a observância que, A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, aos percentuais 

de encargos fixados em Lei e Convenção Coletiva, Taxa Administrativa, Lucro e a Manutenção dos valores de 

Material/Equipamentos e Depreciação na sua planilha de Formação de Preço utilizada.  

Ressaltamos quanto a exequibilidade no tocante aos “demais custos”, que é a incidência na taxa de lucro e taxa 

administrativa, como já colecionado pela Corte do Tribunal de Contas que tal valor é de responsabilidade da empresa, 

portando não podendo ser levado em consideração em tal analise. 

A verificação quanto à exequibilidade da proposta passa, sem dúvida, pela avaliação dos principais componentes de 

custos informados nas planilhas ajustadas, conforme descrito abaixo: 

a) Salários-Base e demais benefícios previstos nas CCT´s: foram devidamente observados pela licitante; 

b) Encargos Sociais e Trabalhistas, 13º Salário e Adicional, Afastamento Maternidade, Provisão para Rescisão 

e Reposição do Profissional Ausente: todos os percentuais fixados legalmente foram observados pela licitante. Em relação 

às provisões para as quais não há definição normativa, foram apresentados percentuais considerados adequados em função 

do que se pratica no mercado, levando em conta normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos 

na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, 

Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros); estes devidamente 

cristalizados no próprio termo de referência do Edital 09/2021, que serviu de lastro para preenchimento da Planilha de 

Formação de Custo; 

c) Tributos: os percentuais informados estão em conformidade com a legislação; 

d) Despesas Administrativas/Operacionais e Lucro: Apesar dessa redução nos percentuais, não caberia à 

área técnica analisá-los de forma isolada, e, com base tão somente nesse parâmetro, considerar a proposta como 
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inexequível, já que tal prática é severamente condenada pelo TCU em diversas decisões e também, em razão desse 

entendimento sedimentado no âmbito da Corte de Contas, e ainda tais valores encontram-se dentro dos Parâmetros adotados 

e Praticados na Celebração de Novos Contratos Administrativos com a Administração Pública. O TCU também já se manifestou 

inúmeras vezes acerca das questões que envolvem a definição do percentual do lucro e deixou transparecer seu 

entendimento de que cabe aos proponentes estabelecerem seus próprios limites, por sua conta e risco, computando seus 

custos e a margem de lucro e não ao pregoeiro ou qualquer agente público; 

e) Seguro de Vida; Responsabilizamos pelo Ônus do fornecimento, onde o Valor Ofertado, encontra-se dentro 

dos parâmetros praticados. 

f) No valor proposto na Proposta Devidamente Adequada ao Último Lance, permanece com os valores 

exequíveis para tais itens, visto que não há dúvidas ou obscuridade, nos valores, uma vez que estes encontram-se dentro do 

Preço de Mercado, sem haver qualquer tipo de aumento que comprometa o cofre público. É importante mencionar 

primeiramente que a apresentação da planilha com detalhamento dos custos unitários e totais de cada item é uma exigência 

prevista no instrumento convocatório. Sua importância surge dentro do contexto de avaliação da proposta, quando se 

necessita da maior quantidade de informações possíveis para fundamentar sua análise a respeito da composição de custos 

desse item de despesa e, portanto, atrelamos a valores praticados para tanto seguem em anexo comprovantes a esta 

solicitação que contempla todos os custos. Tal planilha possibilita a identificação pela área técnica dos valores cotados para 

esses materiais, como elemento auxiliar do processo de exame global da exequibilidade da proposta encaminhada, sem 

poder, por si só, ser utilizada como instrumento de desclassificação da proposta.  

É igualmente importante destacar que as ponderações apresentadas não são meras tentativas de barganhar ou 

até mesmo frustrar o Certame, e sim de Apresentar a Administração Pública uma proposta justa e de acordo com os valores 

propostos no mercado de trabalho, ressalvamos que o excesso de formalismo acarretara prejuízos ao erário, fato este que 

vai de encontro com princípios basilares do processo licitatório.  

Do exposto, vislumbra-se que a Nacional Soluções e Serviços EIRELI encontra amparo para contratação de serviços 

pela Administração Pública, possui plenamente capacidades organizacionais, financeira, de infraestrutura administrativa e 

técnica adequadas, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para desempenho da prestação dos 

serviços propostos com excelência.  

Outrossim, amparada nas razões expostas, requer-se que essa Comissão de Licitação a manutenção da Nacional 

Soluções e Serviços EIRELI, no certame, bem  como  Exequibilidade da Proposta. 
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São Luis 01 de Março de 2023 

 

 

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 
Livio Ferreira Feitosa 

     CPF Nº 892.673.893-00     

 

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:
89267389300
2023-03-01 09:18:07

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:

89267389300
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2023 

Processo Administrativo n.° 23111.026295/2022-35. 

 
OBJETO: objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de Tradutor 

Intérprete de Libras, para atender as necessidades da Universidade Federal do Piauí, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Prezados Senhores, 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

A planilha de quantitativo e custos contém a descrição dos ITENS que compõem a solução proposta, incluindo a respectiva marca, 

unidade de fornecimento, quantidade e valor total expresso em reais (R$). 

 

 
 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, relativamente a prestação dos 

serviços, objeto do Pregão Eletrônico 03/2023, conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos 

pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para 

a contratação; 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente exequível aos preços 

finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total 
concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do 

fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar 

ocorrências posteriores;  

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo a 

partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 
f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como verdadeiras as propostas, 

ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente e/ou por representante, neste certame; 

ITEM DESCRIÇÃO
LOCAL DA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS
Qtd Valor Unitário

Valor Unitário 

Anual
Valor Total Anual

1

Serviço de Tradutor / Intérprete de Libras

com dedicação exclusiva em jornada

de 44h semanais.*

Campus Amílcar Ferreira Sobral e Colégio 

Técnico de Floriano (Na cidade de Floriano-PI)
11      7.780,55       93.366,60       1.027.032,60      
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g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão suportadas por

nós proponentes;

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores supracitados:

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos cientes que o objeto do Pregão

Eletrônico 03/2023 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme às necessidades dos

serviços e que detemos condições operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece
o edital e seus anexos.

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a tomem como firme e
irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável

k) l) Validade da Proposta: 90 dias (no mínimo 90 dias)

Razão Social Nacional Serviços Integrados 

CNPJ 19.152.814/0001-70 

Endereço: Av.Cel Colares Moreira, nº 10, Ed São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascenca 

CEP: 65.075-441 

Dados Bancarios Ag: 5789-4 C/c: 1406-0 Banco do Brasil 

Conta em Nome de: Nacional Soluções e Serviços EIRELI 

Nome do Responsável pela Assinatura do Contrato 

Livio Ferreira Feitosa CPF Nº 892.673.893-00 

São Luis 01 de Março de 2023

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

Livio Ferreira Feitosa 

CPF Nº 892.673.893-00 

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:
89267389300
2023-03-01 09:18:31

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:

89267389300



A Processo nº.  23/1900-0002333-423111.026295/2022-35 Data: 23/02/2023 Licitação n° 003/2023 PROPOSTA

B UFPI

C 2022

D 12 MESES

1 Tradutor/Intérprete de Libras

2 2614-25

3 R$ 3.876,54

4

5

6

1 % VALOR (R$)

A 3.876,54

B 0,00

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

3.876,54

% VALOR (R$)

A 8,33% 322,92

B 11,11% 430,68

19,44% 753,59

% VALOR (R$)

A 20,00% 926,03

B 2,50% 115,75

C 1,50% 69,45

D 1,50% 69,45

E 1,00% 46,30

F 0,60% 27,78

G 0,20% 9,26

H 8,00% 370,41

35,30% 1634,43

VALOR (R$)

A 0,00

B 383,59 383,59

C 0,00

D 2,41

D 0,00

386,00

VALOR (R$)

2.1 753,59

2.2 1634,43

2.3 386,00

2774,02

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contribuições

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Auxílio-Refeição/Alimentação 

Plano de Saude

Outros

SESC ou SESI

SENAI - SENAC 

SEBRAE 

INCRA 

FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Seguro de Vida

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

INSS 

Salário Educação 

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 

Férias e Adicional de Férias

Adicional Insalubridade

Adicional Noturno

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar)

Salário Nominativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Regime de Tributação - Lucro: Presumido ou Real

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Salário Base

Adicional Periculosidade 

Discriminação dos Serviços

Local: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Tradutor/Intérprete de Libras POSTO 14

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)



3 % VALOR (R$)

A 0,42% 16,28

B 0,03% 1,30

C 0,01% 0,39

D 1,94% 75,20

E 0,68% 26,55

F 4,00% 155,06

7,08% 274,78

6.925,34

% VALOR (R$)

A 0,93% 64,41

B 0,82% 56,79

C 0,02% 1,39

D 0,03% 2,08

E 0,11% 7,62

F 0,00% 0,00

1,91% 132,27

% VALOR (R$)

A

0,00%

VALOR (R$)

4.1 132,27

4.2 0,00

132,27

5 VALOR (R$)

A - 0,00

B - 0,00

C - 0,00

D - 0,00

- 0,00

6 % VALOR (R$)

A 1,14% 80,46

B 1,14% 81,37

C

C.1 0,36% 28,45

C.2 1,74% 137,51

C.3 5,00% 395,15

9,38% 722,94

VALOR (R$)

A 3.876,54

B 2.774,02

C 274,78

D 132,27

E 0,00

7.057,61

F 722,94

7.780,55

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos

Lucro

PIS

COFINS

TRIBUTOS

Materiais

Epi"s

Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

INSUMOS DIVERSOS

Uniformes 

Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de outras ausencias (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Férias 

Substituto na Cobertura de Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

TOTAL DO MÓDULO 3

Base de Cálculo para o módulo 4(módulo 1 + módulo 2 + módulo 3)

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

PROVISÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio Indenizado



ITEM DESCRIÇÃO
LOCAL DA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS
Qtd Valor Unitário

Valor Unitário 

Anual
Valor Total Anual

1

Serviço de Tradutor / Intérprete de Libras

com dedicação exclusiva em jornada

de 44h semanais.*

Campus Amílcar Ferreira Sobral e Colégio Técnico 

de Floriano (Na cidade de Floriano-PI)
11       7.780,55         93.366,60         1.027.032,60        

1.027.032,60        

RESUMO GRUPO I

VALOR TOTAL PARA 12 (SEIS) MESES

São Luís/MA, 01 de março de 2023. Livio 

Feirreira Feitosa - diretor NACIONAL SERVIÇOS 

INTEGRADOS

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:
89267389300
2023-03-01 09:18:
45

LIVIO 
FERREIRA 
FEITOSA:

89267389300
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Compras e Licitações 

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2023 

Processo Administrativo n.° 23111.026295/2022-35. 

OBJETO: objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de Tradutor 

Intérprete de Libras, para atender as necessidades da Universidade Federal do Piauí, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

Prezado(a) Senhor(a), 

A planilha de quantitativo e custos contém a descrição dos ITENS que compõem a solução proposta, incluindo a respectiva marca, 

unidade de fornecimento, quantidade e valor total expresso em reais (R$). 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, relativamente a prestação dos

serviços, objeto do Pregão Eletrônico 03/2023, conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos

pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para

a contratação;

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente exequível aos preços

finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total

concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do

fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93;

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar

ocorrências posteriores;
d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame;
e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro

de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, salvo a

partir dos quatorze anos na condição de aprendiz;

ITEM DESCRIÇÃO
LOCAL DA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS
Qtd Valor Unitário

Valor Unitário 

Anual
Valor Total Anual

2

Serviço de Tradutor / Intérprete de Libras

com dedicação exclusiva em jornada

de 44h semanais.*

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros

(Na cidade de Picos-PI)
3         7.780,55       93.366,60       280.099,80          

280.099,80          VALOR TOTAL PARA 12 (SEIS) MESES



Endereço: Av.Cel Colares Moreira, nº 10, Ed São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascenca, CNPJ: 
19.152.814/0001-70      
Fone (98) 3303-6401 - Site: www.nacionalserv.com 

f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como verdadeiras as propostas,

ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNAMENTAIS, diretamente e/ou por representante, neste certame;

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão suportadas por

nós proponentes;

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores supracitados:

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos cientes que o objeto do Pregão
Eletrônico 03/2023 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme às necessidades dos

serviços e que detemos condições operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece
o edital e seus anexos.

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a tomem como firme e

irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável
k) l) Validade da Proposta: 90 dias (no mínimo 90 dias)

Razão Social Nacional Serviços Integrados 

CNPJ 19.152.814/0001-70 

Endereço: Av.Cel Colares Moreira, nº 10, Ed São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascenca 

CEP: 65.075-441 

Dados Bancarios Ag: 5789-4 C/c: 1406-0 Banco do Brasil 

Conta em Nome de: Nacional Soluções e Serviços EIRELI 

Nome do Responsável pela Assinatura do Contrato 

Livio Ferreira Feitosa CPF Nº 892.673.893-00 

São Luis 01 de março de 2023

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

Livio Ferreira Feitosa 
CPF Nº 892.673.893-00 

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:
89267389300
2023-03-01 09:18:
58

LIVIO 
FERREIRA 
FEITOSA:

89267389300



A Processo nº.  23/1900-0002333-423111.026295/2022-35 Data: 23/02/2023 Licitação n° 003/2023 PROPOSTA

B UFPI

C 2022

D 12 MESES

1 Tradutor/Intérprete de Libras

2 2614-25

3 R$ 3.876,54

4

5

6

1 % VALOR (R$)

A 3.876,54

B 0,00

C 0,00

D 0,00

E 0,00

F 0,00

3.876,54

% VALOR (R$)

A 8,33% 322,92

B 11,11% 430,68

19,44% 753,59

% VALOR (R$)

A 20,00% 926,03

B 2,50% 115,75

C 1,50% 69,45

D 1,50% 69,45

E 1,00% 46,30

F 0,60% 27,78

G 0,20% 9,26

H 8,00% 370,41

35,30% 1634,43

VALOR (R$)

A 0,00

B 383,59 383,59

C 0,00

D 2,41

D 0,00

386,00

VALOR (R$)

2.1 753,59

2.2 1634,43

2.3 386,00

2774,02

Discriminação dos Serviços

Local: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Tradutor/Intérprete de Libras POSTO 14

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Salário Base

Adicional Periculosidade 

Adicional Insalubridade

Adicional Noturno

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar)

Salário Nominativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Regime de Tributação - Lucro: Presumido ou Real

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

INSS 

Salário Educação 

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 

Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Auxílio-Refeição/Alimentação 

Plano de Saude

Outros

SESC ou SESI

SENAI - SENAC 

SEBRAE 

INCRA 

FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Seguro de Vida

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

GPS, FGTS e Outras Contribuições



3 % VALOR (R$)

A 0,42% 16,28

B 0,03% 1,30

C 0,01% 0,39

D 1,94% 75,20

E 0,68% 26,55

F 4,00% 155,06

7,08% 274,78

6.925,34

% VALOR (R$)

A 0,93% 64,41

B 0,82% 56,79

C 0,02% 1,39

D 0,03% 2,08

E 0,11% 7,62

F 0,00% 0,00

1,91% 132,27

% VALOR (R$)

A

0,00%

VALOR (R$)

4.1 132,27

4.2 0,00

132,27

5 VALOR (R$)

A - 0,00

B - 0,00

C - 0,00

D - 0,00

- 0,00

6 % VALOR (R$)

A 1,14% 80,46

B 1,14% 81,37

C

C.1 0,36% 28,45

C.2 1,74% 137,51

C.3 5,00% 395,15

9,38% 722,94

VALOR (R$)

A 3.876,54

B 2.774,02

C 274,78

D 132,27

E 0,00

7.057,61

F 722,94

7.780,55

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

PROVISÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio Indenizado

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Férias 

Substituto na Cobertura de Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 

TOTAL DO MÓDULO 3

Base de Cálculo para o módulo 4(módulo 1 + módulo 2 + módulo 3)

Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de outras ausencias (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Materiais

Epi"s

Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Substituto na Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

INSUMOS DIVERSOS

Uniformes 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos

Lucro

PIS

COFINS

TRIBUTOS

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Subtotal (A + B + C + D + E)

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO



ITEM DESCRIÇÃO
LOCAL DA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS
Qtd Valor Unitário

Valor Unitário 

Anual
Valor Total Anual

2

Serviço de Tradutor / Intérprete de Libras

com dedicação exclusiva em jornada

de 44h semanais.*

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros

(Na cidade de Picos-PI)
3         7.780,55         93.366,60         280.099,80            

280.099,80           

RESUMO GRUPO I

VALOR TOTAL PARA 12 (SEIS) MESES

São Luís/MA, 01 de março de 2023. Livio 

Feirreira Feitosa - diretor NACIONAL 

SERVIÇOS INTEGRADOS

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:
89267389300
2023-03-01 09:
19:12

LIVIO 
FERREIRA 
FEITOSA:

89267389300



COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

17:26:14

07/02/2023

GFIP - SEFIP 8.40 (17/10/2022) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:
COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

ADMINISTRATIVO 19.152.814/0001-70

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE: CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

01/2023 150 2100 515 0115 1

SAO LUIS MA 65071-785 98-33036401 8129000

515

L5SR60zffX70000-0

O7JY0N0Jobz0000-9

LOGRADOURO: RUA DUQUE DE CAXIAS 24 QD 04 BAIRRO: RECANTO DOS NOBRES CNAE PREPONDERANTE: 8122200

Empregados/Avulsos 186.241,02 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 186.241,02
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregados/Avulsos 450.515,65 0,00 0,00
EMPRESA

0,00 450.515,65
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 62.170,78 0,00 0,00 0,00 62.170,78
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 26.119,59 0,00 0,00 0,00 26.119,59

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(-) Compensação
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

672.807,86 0,00 0,00 0,00 672.807,86

OUTRAS ENTIDADES 130.649,21 0,00 0,00 0,00 130.649,21
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
130.649,21 0,00 0,00 0,00 130.649,21VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL A RECOLHER 803.457,07 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 
DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

803.457,07

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ALIQ RAT: 3,0 FAP: 0,50 RAT AJUSTADO: 1,50



NÚMERO DO RECIBO:

94.2A.65.6F.5C.CB.C3.94.C3.7F.9D.9E.
D0.DB.18.04.34.6B.8E.AC-9 em às

Versão: 8.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

24/08/2022 09:00:15

08.89.B7.62.04.FE.C7.86
15.EA.F9.72.8B.42.BF.DF

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

94.2A.65.6F.5C.CB.C3.94.C3.7F.9D.9E.D0.DB.18.04.34.6B.8E.AC

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

19.152.814/0001-70

NOME EMPRESARIAL

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Contador/Contabilista 03503721363
MARCIO RICARDO DE

OLIVEIRA
SILVA:03503721363

8295104951896147231 20/01/2022 a 20/01/2025

Administrador 89267389300 LIVIO FERREIRA
FEITOSA:89267389300 8295104972983781678 09/06/2022 a 09/06/2023



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70 SCP:

Registro 0000 - Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Entidade

LECF 0008

0 - Regular (Início no primeiro dia do ano)

19152814000170 NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

0 - Normal (Sem ocorrência de situação especial ou evento)

01/01/2021 31/12/2021

0 - ECF de empresa não participante de SCP como sócio ostensivo

N - ECF original

Indicador de situação especial e outros eventos

Código da versão do leiaute

Nome empresarial

Identificador do arquivo

CNPJ

Indicador do início do período

Patrimônio remanescente em caso de cisão (%) Data da situação especial ou evento

Data inicial Data final

Escrituração retificadora? Número do recibo anterior

Tipo da ECF Identificação da SCP

Registro 0010 - Parâmetros de Tributação

Forma de tributação do lucro

Hashcode da ECF do período imediatamente anterior a ser recuperado Indicador de optante pelo Refis

Período de apuração do IRPJ e CSLL

Qualificação da Pessoa Jurídica Forma de tributação no período

Forma de Determinação das Estimativas Mensais Tipo da escrituração

Tipo de entidade da Imune ou Isenta Existência de Atividade Tributada pelo IRPJ para a Imune ou Isenta

Apuração da CSLL Critério de Reconhecimento de Receitas

1D7108A3A46DF41B6FE860296EF257FC74A7DD71 N

01 - PJ em Geral -

A

RRRR

Jan: E - Receita Bruta; Fev: E - Receita Bruta; Mar: E - Receita Bruta;
Abr: E - Receita Bruta; Mai: E - Receita Bruta; Jun: E - Receita Bruta;
Jul: E - Receita Bruta; Ago: E - Receita Bruta; Set: E - Receita Bruta;
Out: E - Receita Bruta; Nov: E - Receita Bruta; Dez: E - Receita Bruta

1 - Lucro Real

Página 1 de 346Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 8.0.4 do Visualizador



nov/21 1.887.231,12 31.139,31 2.753,21 25.123,22 3.262,88 0,17%

dez/21 1.905.034,09 31.433,06 5.953,21 24.123,22 1.356,63 0,07%

jan/22 1.804.007,52 29.766,12 3.052,90 16.967,90 9.745,32 0,54%

fev/22 2.705.341,05 44.638,13 5.987,36 26.991,78 11.658,99 0,43%

mar/22 2.446.105,12 40.360,73 4.635,32 27.556,34 8.169,07 0,33%

abr/22 2.831.122,34 46.713,52 5.823,35 30.446,45 10.443,72 0,37%

mai/22 2.320.114,56 38.281,89 4.934,78 23.456,81 9.890,30 0,43%

jun/22 2.654.128,45 43.793,12 5.123,76 26.989,42 11.679,94 0,44%

jul/22 2.123.802,89 35.042,75 5.324,45 21.939,30 7.779,00 0,37%

ago/22 2.523.117,22 41.631,43 4.923,12 23.876,45 12.831,86 0,51%

set/22 2.802.048,12 46.233,79 4.745,85 31.998,45 9.489,49 0,34%

out/22 2.690.762,10 44.397,57 5.752,48 30.935,62 7.709,47 0,29%

0,36%

nov/21 1.887.231,12 143.429,57 22.145,78 118.932,45 2.351,34 0,12%

dez/21 1.905.034,09 144.782,59 27.145,78 115.990,12 1.646,69 0,09%

jan/22 1.804.007,52 137.104,57 16.139,59 99.046,59 21.918,39 1,21%

fev/22 2.705.341,05 205.605,92 25.520,22 111.214,08 68.871,62 2,55%

mar/22 2.446.105,12 185.903,99 20.167,37 110.347,34 55.389,28 2,26%

abr/22 2.831.122,34 215.165,30 31.823,38 113.423,57 69.918,35 2,47%

mai/22 2.320.114,56 176.328,71 25.456,82 114.002,71 36.869,18 1,59%

jun/22 2.654.128,45 201.713,76 26.643,64 110.005,12 65.065,00 2,45%

jul/22 2.123.802,89 161.409,02 22.054,15 104.829,23 34.525,64 1,63%

ago/22 2.523.117,22 191.756,91 29.901,34 115.980,14 45.875,43 1,82%

set/22 2.802.048,12 212.955,66 27.934,63 118.234,32 66.786,71 2,38%

out/22 2.690.762,10 204.497,92 27.217,62 116.234,25 61.046,05 2,27%

1,74%

CÁLCULO DA ALÍQUOTA EFETIVA PIS/COFINS

Apuração do percentual médio de recolhimento do PIS

COMP/ ANO RECEITAS PIS-DÉBITO CRÉDITO VLR A RECOLHER ALIQ. EFETIVAVLR RETIDO

Percentual médio do período

Percentual médio do período

Apuração do percentual médio de recolhimento do COFINS

COMP/ ANO RECEITAS COFINS-DÉBITO CRÉDITO VLR A RECOLHER ALIQ. EFETIVAVLR RETIDO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.5

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Mês/Ano: NOV 2021
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00
 0,00   3.262,88
 0,00    2.351,34
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

 0,00  0,00
 0,00  0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime 
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em 
procedimento de auditoria interna; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do início 
de procedimento fiscal.

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi  emitida a Notificação  de  Lançamento  número  12.37.03.45.01.17-46  conforme
previsto no  art. 23  do  Decreto  nº  70.235, de  6 de  março de 1972.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA 
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )    Ramal:  FAX: (  ) 
Correio Eletrônico:   

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 24/01/2022 às 06:41:15

1742197739

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
 exigido este número de recibo:
 03.41.25.31.07-51

Versão: 1.00
03.41.25.31.07



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Mês/Ano: DEZ 2021
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00
 0,00 1.356,63
 0,00 1.646,69
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

 0,00  0,00
 0,00  0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime 
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA 
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )    Ramal:  FAX: (  ) 
Correio Eletrônico:   

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 16/02/2022 às 10:22:16

1214109737

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
 exigido este número de recibo:
 41.10.14.00.77-04

Versão: 3.60
41.10.14.00.77



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Mês/Ano: JAN 2022
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

 0,00 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00
   9.745,32   9.745,32
  21.918,39  21.918,39

 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00
 0,00 0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

 0,00  0,00
 0,00  0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime 
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA 
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )    Ramal:  FAX: (  ) 
Correio Eletrônico:   

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 03/03/2022 às 08:13:56

2337341137

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 892.673.893-00   

Atenção! Para retificar esta declaração será
 exigido este número de recibo:
 40.00.43.49.42-21

Versão: 3.60
40.00.43.49.42



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: FEV 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00
              0,00
              0,00
              0,00

              0,00              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 25/04/2022 às 19:33:38

1957033143

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         25.29.56.33.79-08

Versão: 3.60
25.29.56.33.79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.658,99
68.871,62 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: MAR 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 17/05/2022 às 16:20:50

1602642734

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         09.10.14.94.88-62

Versão: 3.60
09.10.14.94.88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.169,07
55.389,28 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

55.389,28    
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: ABR 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00
              0,00
              0,00
              0,00

              0,00              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00
              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 22/06/2022 às 08:54:31

1676403915

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         18.00.46.98.17-00

Versão: 3.60
18.00.46.98.17

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

10.443,72
69.918,35

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: MAI 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 14/07/2022 às 14:51:52

1603624685

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 892.673.893-00   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         06.83.95.23.75-04

Versão: 3.60
06.83.95.23.75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.890,30
36.869,18 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: JUN 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 11/08/2022 às 15:49:35

2131734332

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         12.43.31.21.86-00

Versão: 3.60
12.43.31.21.86

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

11.679,94
65.065,00  

      0,00    
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

11.679,94
65.065,00  
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00
     0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: JUL 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 21/09/2022 às 07:57:54

0126935097

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 892.673.893-00   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         38.31.77.73.75-24

Versão: 3.60
38.31.77.73.75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.779,00
34.525,64 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.779,00
34.525,64 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: AGO 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 22/10/2022 às 09:54:19

2916786161

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 892.673.893-00   

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         09.01.83.50.86-40

Versão: 3.60
09.01.83.50.86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.831,86
45.875,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.831,86
45.875,43 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: SET 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: NÃO

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 22/11/2022 às 16:21:08

1040274661

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         41.91.93.40.61-75

Versão: 3.60
41.91.93.40.61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.489,49
66.786,71 

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.489,49
66.786,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

Mês/Ano: OUT 2022CNPJ: 19.152.814/0001-70
Nome Empresarial: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Declaração Retificadora: SIM
Número do Recibo da Declaração Retificada: 22.07.53.41.92-27

Data do Evento:Situação Especial: NÃO

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00

              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  
forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 
pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  
5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 
encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  
contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 
mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 
multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 
impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
deferido, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; reduzir o valor de débitos que tenham 
sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e alterar débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido 
intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA                                      
CPF: 892.673.893-00
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 23/12/2022 às 09:35:02

0685074513

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 19.152.814/0001-70

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         07.16.79.11.94-25

Versão: 3.60
07.16.79.11.94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.709,47
61.046,05

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.709,47
61.046,05

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/06/2023
FGTS 13/03/2023
Trabalhista Validade: 17/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/03/2023
Receita Municipal Validade: 20/04/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/03/2023 10:22 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 5.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 29/10/2013
CNAE Primário: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CNAE Secundário 1: 0161-0/01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
CNAE Secundário 2: 1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
CNAE Secundário 3: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 4: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 5: 3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 6: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 8: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
CNAE Secundário 9: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 10: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 11: 4929-9/99 - OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS
CNAE Secundário 12: 5229-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES
CNAE Secundário 13: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 14: 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO
CNAE Secundário 15: 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO
CNAE Secundário 16: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 17: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 18: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 19: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 20: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 21: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,

Emitido em: 01/03/2023 10:35 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 23: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
CNAE Secundário 24: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 25: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 26: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 27: 8220-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
CNAE Secundário 28: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 29: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Dados para Contato
CEP: 65.075-441
Endereço: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, 10 - EDIF SAO LUIS
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 33036401
E-mail: LIVIOSLZ@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
892.673.893-00CPF:

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA

Dados do Responsável pelo Cadastro
892.673.893-00CPF:

Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA
E-mail: direcao@nacionalserv.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 892.673.893-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: LIVIO FERREIRA FEITOSA
Número do Documento: 0539391420142 Órgão Expedidor: SSP/PI
Data de Expedição: 05/07/2005 Data de Nascimento: 15/11/1981
Filiação Materna: FRANCISCA IRANETE FERREIRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 65.071-415
Endereço: AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, 1001 - APT 1001
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 82706042
E-mail: livio@nacionalserv.com.br

Linhas Fornecimento

Emitido em: 01/03/2023 10:35 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Credenciamento

Serviços
5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Emitido em: 01/03/2023 10:35 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/03/2023 às 11:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 892.673.893-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63FF.66A4.359A.7340 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/03/2023 as 11:52:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=63FF.66A4.359A.7340&cpfCnpj=89267389300


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LIVIO FERREIRA FEITOSA 
 
CPF: 892.673.893-00 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 11:56:33 do dia 01/03/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: AOYT010323115633 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/03/2023 11:49:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


01/03/23, 11:51 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=89267389300&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

89267389300

Data da consulta: 01/03/2023 11:51:05
Data da última atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP) , 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2023 (Diário
Oficial da União - CEAF) , 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência) , 02/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da215783/22 17/11/2022 11:15:22

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 10 EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2022 11:15:22



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007566932022

Validade: 20/04/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Inscrição Municipal: 98216844

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620910000 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA 

Número: 10 Complemento: EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609

Bairro: RENASCENCA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de dezembro de 2022 ?s 09:36, sob o código de 
autenticidade nº 73FDBAE496377E9829D87DFD7EA5ECDB.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.207.011,82R$ 9.240.825,24

  DISPONIVEL R$ 5.099.076,57R$ 4.988.835,11

   CAIXA GERAL R$ 1.981.077,49R$ 981.077,49

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 772,20

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 3.117.999,08R$ 4.006.985,42

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 6.107.935,25R$ 4.251.990,13

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.632.666,47R$ 2.374.011,17

   (-) CONTAS A RECEBER R$ (0,00)R$ (10.715,25)

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 677.208,23R$ 15,31

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,17R$ 0,17

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ (0,00)R$ 90.618,35

   ESTOQUES R$ 76.422,25R$ 76.422,25

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 1.721.638,13R$ 1.721.638,13

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 59.692,19R$ 94.161,83

  REALIZAVEL LONGO PRAZO R$ (0,00)R$ 23.311,23

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 23.311,23

  IMOBILIZADO R$ 59.692,19R$ 69.403,45

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 25.263,02R$ 25.263,02

   VEICULOS R$ 13.500,00R$ 13.500,00

   FERRAMENTAS R$ 2.072,32R$ 2.072,32

   
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/ACESSORIOS

R$ 33.304,18R$ 33.304,18

   EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 16.082,79R$ 16.082,79

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (30.530,12)R$ (20.818,86)

  DIFERIDO R$ (0,00)R$ 1.447,15

   DESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS R$ (0,00)R$ 1.447,15

PASSIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.793.754,77R$ 6.332.179,40

  EFETIVAS R$ 1.807.881,66R$ 2.512.026,18

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 389.946,77R$ 381.721,69

   CONTAS A PAGAR R$ 197,80R$ 66.924,82

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.046.072,75R$ 852.110,77

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 371.664,34R$ 1.177.882,25

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 1.323,31

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 32.063,34

  PROVISOES R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

   TRABALHISTAS R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 805.729,97R$ 0,00

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 805.729,97R$ 0,00

   PARCELAMENTOS R$ 805.729,97R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.667.219,27R$ 3.002.807,67

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

   SUBSCRITO R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.D4.E0.DE.93.83.29.0F.B9.FF.AC.AB.33.03.6B.DB.9A.72.FA.91-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da215783/22 17/11/2022 11:15:22

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 10 EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2022 11:15:22





 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº: 233/2018                  VÁLIDA ATÉ: 31/12/2018 
                    Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS

EIRELI, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, com o endereco RUA RUA 01 24, QUADRA 4 - Cidade SAO LUIS - Estado

de MARANHÃO, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 1043-PJ,  15/01/2016, tendo como

Responsáveis Técnicos o(a) Adm. EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS, RG nº 1066527994, CPF nº

031.355.823-02, também registrado neste Conselho sob o nº CRA-MA 6084, de 06/12/2013. CERTIFICAMOS,

ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o

exercicio de 2018, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O

referido é verdade.

 

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S):

 

 

Código de Controle do Comprovante: 0.22151128531060327

Emitida às: 09/03/2018 13:25 (Hora de Brasília)

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-MA na Internet, no endereço

https://sistemacrama.com.br.

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE nº 233/2018

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO - CRA-MA
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 CERTIDÃO DE REGULARIDADE

EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS
Registro: 6084 expedido em
06/12/2013
TITULO: ADMINISTRADOR
ADMINISTRADOR

__________________________________________________________________________________________________
Av. Grande Oriente, Qda 51, nº 29 Renascença, São Luis Maranhão - MA, CEP 65.075-180

Telefone/Fax CRA-MA: (98)3231-2976 ou 3231-4160 ou 3221-7306
Endereço Eletrônico: crama@cra-ma.org.br - Home-page: http://www.cra-ma.org.br



Alteração do CONTRATO SOCIAL DA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; único 
sócio da NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa sediada na Rua 
Duque de Caxias, número 24, quadra 04, Recanto dos Nobres, São Luis – MA, 
CEP: 65.074-245, CNPJ 19.152.814/0001-70, com registro na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão de n° 21201082788, resolve alterar o Contato Social da 
Empresa mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa insere a atividade econômica de Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa altera o endereço para a Av. Cel Colares 
Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença, São Luis 
– MA, CEP: 65.075-441. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

À vista das modificações acima acordadas o contrato social passa a estar 
alterado e consolidado da seguinte forma: 

 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; é o único 
sócio da empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa 
sediada na Av. Cel Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 
609, Renascença, São Luis – MA, CEP: 65.075-441., CNPJ 19.152.814/0001-
70, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão de n° 
21201082788, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “NACIONAL 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA” e tem sua sede estabelecida à Av. Cel 
Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença, 
São Luis – MA, CEP: 65.075-441. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de:  

62091-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica;  
73122-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;  
73190-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente: a publicidade 
aérea, os serviços de alto-falante e sonorização (uso de alto-falantes), em veículos motorizados 
ou não com a finalidade de publicidade;   
74901-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente: As atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, telefonistas, pinturas, revestimentos, e 
viaturas, edificações, leasing de equipamentos de jardinagem, manutenção de telefones fixos, 
operação de telefonia, transporte de malote, sinalização de vias públicas em geral, pedreiro, 
operador de máquinas, carrego e descarrego;  
81117-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
81290-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Limpeza em imóveis em 
geral;  
82113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  
82300-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
43223-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
81222-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
80200-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
01610- 01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
77110-00 - Locação de automóveis sem condutor 
38114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos  
90019-02 - Produção musical 
49299-99 – Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral  
52290-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
 
81199-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitalização, preparação de documentos, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos.   
3822-0/00 – Tratamento e disposição de resíduos perigosos;  
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos; 
7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
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8220-2/00 Atividades de teleatendimento – call center; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
14.13-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
 
 

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

 DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. O Capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais).  

DAS CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA. A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor da 
participação corresponde no capital social (art. 1.052/CC/2.002). 

 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 
 

CLÁUSULA SEXTA.  A administração da empresa cabe ao sócio LÍVIO 
FERREIRA FEITOSA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (arts. 997, Vl, 
VIII; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).  
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, e também, se for o caso, a 
distribuição de lucro se apurado mensalmente. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a cada sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 997, VII; art. 1.065, CC/2002). 
 
 

DA RETIRADA OU DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA OITAVA. Retirando-se ou falecendo ou interditado um dos sócios, 
ou os dois, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a empresa se resolva em relação a um de seus sócios. (arts. 1.028 e 1.031, 
CC/2002). 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA NONA. O sócio, LÍVIO FERREIRA FEITOSA, já qualificado, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica eleito o foro de São Luis – MA, para o exercício e o 
cumprimento de obrigações decorrentes deste contrato.  

 

São Luis – MA, 16 de fevereiro de 2022. 

 
LIVIO FERREIRA FEITOSA 

Sócio/administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89267389300
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº: 233/2018                  VÁLIDA ATÉ: 31/12/2018 
                    Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS

EIRELI, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, com o endereco RUA RUA 01 24, QUADRA 4 - Cidade SAO LUIS - Estado

de MARANHÃO, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 1043-PJ,  15/01/2016, tendo como

Responsáveis Técnicos o(a) Adm. EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS, RG nº 1066527994, CPF nº

031.355.823-02, também registrado neste Conselho sob o nº CRA-MA 6084, de 06/12/2013. CERTIFICAMOS,

ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o

exercicio de 2018, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O

referido é verdade.

 

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S):

 

 

Código de Controle do Comprovante: 0.22151128531060327

Emitida às: 09/03/2018 13:25 (Hora de Brasília)

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-MA na Internet, no endereço

https://sistemacrama.com.br.

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE nº 233/2018

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO - CRA-MA
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EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS
Registro: 6084 expedido em
06/12/2013
TITULO: ADMINISTRADOR
ADMINISTRADOR

__________________________________________________________________________________________________
Av. Grande Oriente, Qda 51, nº 29 Renascença, São Luis Maranhão - MA, CEP 65.075-180

Telefone/Fax CRA-MA: (98)3231-2976 ou 3231-4160 ou 3221-7306
Endereço Eletrônico: crama@cra-ma.org.br - Home-page: http://www.cra-ma.org.br



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 07/10/2021
Número do Processo: 53157015830202157 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL   subitem 15.1.1, alíneas  "a", "b", "c".

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/10/2021
Número do Processo: 53157015860202163 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL subitem 15.1.1, alíneas  "a", "b", "c"

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE
Data Aplicação: 12/08/2020
Número do Processo: 59800.000120/2020 Número do Contrato: 04/2019
Descrição/Justificativa: Não entrega do termo de recebimento dos uniformes pelos empregados, com

base no subitem 19.3.1 do Termo de Referência.

Ocorrência 3:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 14/07/2021 Valor da Multa: R$ 785,21
Número do Processo: 53157003099202117 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL subitem 15.1.2.2, alínea "f"

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 11/05/2021 Valor da Multa: R$ 2.474,85
Número do Processo: 53177017050202111 Número do Contrato: 0051/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL 15.1.2.1, alínea "c"

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE
Data Aplicação: 12/08/2020 Valor da Multa: R$ 2.839,43
Número do Processo: 59800.000120/2020 Número do Contrato: 04/2019
Descrição/Justificativa: Falta de cobertura de funcionário faltoso, não comparecimento do preposto na

SUDECO por aproximadamente 60 dias, não entrega de crachá de um
funcionário. A multa foi calculada conforme o item 19.5 do Termo de
Referência.

Ocorrência 6:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 926015 - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
Âmbito da Sanção: Distrito Federal
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 16/12/2020 Prazo Final: 14/01/2021

Número do Processo: 52-00017293/20194
Descrição/Justificativa: sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da presente
publicação, em razão de injustificada desclassificação naquele certame. Nos
termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a interessada poderá interpor
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, endereçado ao Diretor Geral da
Polícia Civil do Distrito Federal, por intermédio do Diretor do Departamento
de
Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, utilizando-se do
Protocolo Geral ou correio eletrônico: cptce@pcdf.df.gov.br

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/06/2022
Data Aplicação: 03/06/2022
Número do Processo: 2022/247842(7417) Número do Contrato: 201974210480
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusulas do contrato 201974210480. Sanção: Multa por

inexecução no valor de R$2.717,96.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/09/2022
Data Aplicação: 15/09/2022
Número do Processo: 2022/258229(7417) Número do Contrato: 201974210005
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de advertência, com fundamento no art. 83,

inciso I da Lei nº 13.303/2016 e na Cláusula 38ª, alínea ‘a” do instrumento
contratual em referência.

Ocorrência 9:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/02/2021
Data Aplicação: 18/02/2021
Número do Processo: 53157001019202199 Número do Contrato: nº 67/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 18.845,08 (dezoito mil oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos),

DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53157.001023/2021 Número do Contrato: 067/2020-SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20; 8.20.1

da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea  "f" do subitem 15.1.2.2
da Cláusula Décima Quinta do Contrato.

Valor Total da Penalidade de Multa Apurado: R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53157.001051/2021 Número do Contrato: 067/2020-SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens  8.20;

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "f" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato.

Valor Total da Penalidade de Multa Apurado: R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 12:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/02/2021
Data Aplicação: 17/02/2021
Número do Processo: 53157001185202195 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2021
Data Aplicação: 29/06/2021
Número do Processo: 53157002398202134 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento ao subitem 8.20 da

Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alinea "a" do subitem 15.1.2.2, da
Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 067/2020-SE/SC.

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157002606202103 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20,

8.20.1, 8.34, 8.35 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "d" do
subitem 15.1.2.1  e alínea "a" do subitem 15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta
do Contrato.

R$ 18.871,14 (Dezoito mil, oitocentos e setenta e um reais e catorze centavos).

Ocorrência 15:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2021
Data Aplicação: 29/06/2021
Número do Processo: 53157002815202149 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20 e

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 67/2020 - SE/SC.

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157002882202163 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento ao subitem 8.20 da

Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem 15.1.2.2 da
Cláusula Décima Quinta do Contrato nº  67/2020 - SE/SC .

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003297202181 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 4.711,27 (quatro mil, setecentos e onze reais e vinte e sete centavos)

DESCUMPR CLAUS. CONTRAT

Ocorrência 18:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003543202102 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 7.066, 90 (sete mil, sessenta e seis reais e noventa centavos) descdumpr.

claus. contrat.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003658202199 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 3.925,06 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e seis centavos)

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003701202116 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 785,21 (setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos)

DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157003928202161 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de  MULTA, por descumprimento aos subitens  8.20,

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "f" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 067/2020-SE/SC.

R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 22:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/08/2021
Data Aplicação: 24/08/2021
Número do Processo: 53157022190202051 Número do Contrato: 51/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada  a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 2.1; 2.1.1;

2.1.2; 2.1.3 da Cláusula Segunda - Prazo de Início da Execução, bem como por
descumprimento aos subitens 8.2; 8.13; 8.19.2; 8.20.1; 8.21,  da Cláusula Oitava
- Obrigações da Contratada,, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem
15.1.2.1 e alínea "e" do subitem 15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do
Contrato nº 51/2020 - SE/SC.

Valor da Penalidade Apurada: R$ 14.444,54 (Quatorze mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

Ocorrência 23:

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 01/03/2023 10:24 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/06/2023
Código de Controle: DA707A6E4FFEEBFA

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/03/2023
Código de Controle: 2023021201300328714617

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/07/2023
Código de Controle: 23807482023

Emitido em: 01/03/2023 10:41 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/03/2023
Código de Controle: 215783/22

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 125537484
Inscrição Municipal: 98216844

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/04/2023
Código de Controle: 00007566932022

Emitido em: 01/03/2023 10:54 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Reagional de Administração do Estado do
Maranhão

233/2018 31/12/2018

Emitido em: 01/03/2023 10:23 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Emitido em: 01/03/2023 10:57 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Dados do Fornecedor

Razão Social: NACIONAL SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

2,00

Liquidez Corrente

2,34

Solvência Geral

2,01

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 5.667.219,27 R$ 2.000.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 11.207.011,82

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 11.266.704,01

Passivo Circulante: R$ 4.793.754,77

Passivo Não Circulante: R$ 805.729,97

Emitido em 01/03/2023 às 13:57

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



01/03/23, 10:49 ::: Certidão Negativa de Débito :::

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

Nº da Certidão: 215783/22

Data de Validade: 17/03/2023

Data de Emissão: 17/11/2022 11:15:22

Inscrição Estadual: 125537484

CPF/CNPJ: 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009



CERTJUDONE-SJDFRSL - 15812023
Código de validação: 532D5F43D5

Número da guia: 23057301001435919.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia oito
(08) do mês de fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ  sob nº
19.152.814/0001-70. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 3194-5408 / 5409

 
 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/02/2023 14:58 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 15812023 / Código: 532D5F43D5

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

https://selos.tjma.jus.br
http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Alteração do CONTRATO SOCIAL DA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; único 
sócio da NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa sediada na Av. 
Cel Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, 
Renascença, São Luis – MA, CEP: 65.075-441, CNPJ 19.152.814/0001-70, com 
registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão de n° 21201082788, resolve 
alterar o Contato Social da Empresa mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio Lívio Ferreira Feitosa, neste ato, subscreve e 
integraliza a título de Capital Social, o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), em 3.000.000 de quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
O referido valor é oriundo do crédito decorrente dos autos de n° 0035881-
80.1987.8.05.0001 (251/87) que tramita da 7ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Salvador – BA, pelo qual a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS 
LTDA é cessionária por meio da Escritura Pública de Cessão de Direito 
Creditórios Judiciais em Referência, lavrada no Livro n° 016, fls 173 a 176, no 
Cartório de Registro Civil, de Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da 
Comarca de Abadinia – Estado de Goiás. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais).   
 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

À vista das modificações acima acordadas o contrato social passa a estar 
alterado e consolidado da seguinte forma: 

 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; é o único 
sócio da empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa 
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sediada na Av. Cel Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 
609, Renascença, São Luis – MA, CEP: 65.075-441., CNPJ 19.152.814/0001-
70, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão de n° 
21201082788, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “NACIONAL 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA” e tem sua sede estabelecida à Av. Cel 
Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença, 
São Luis – MA, CEP: 65.075-441. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de:  

62091-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica;  
73122-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;  
73190-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente: a publicidade 
aérea, os serviços de alto-falante e sonorização (uso de alto-falantes), em veículos motorizados 
ou não com a finalidade de publicidade;   
74901-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente: As atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, telefonistas, pinturas, revestimentos, e 
viaturas, edificações, leasing de equipamentos de jardinagem, manutenção de telefones fixos, 
operação de telefonia, transporte de malote, sinalização de vias públicas em geral, pedreiro, 
operador de máquinas, carrego e descarrego;  
81117-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
81290-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Limpeza em imóveis em 
geral;  
82113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  
82300-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
43223-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
81222-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
80200-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
01610- 01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
77110-00 - Locação de automóveis sem condutor 
38114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos  
90019-02 - Produção musical 
49299-99 – Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral  
52290-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
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81199-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitalização, preparação de documentos, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos.   
3822-0/00 – Tratamento e disposição de resíduos perigosos;  
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos; 
7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
8220-2/00 Atividades de teleatendimento – call center; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
14.13-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
 
 

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

 DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais).  

DAS CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA. A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor da 
participação corresponde no capital social (art. 1.052/CC/2.002). 

 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 
 

CLÁUSULA SEXTA.  A administração da empresa cabe ao sócio LÍVIO 
FERREIRA FEITOSA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
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atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (arts. 997, Vl, 
VIII; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).  

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, e também, se for o caso, a 
distribuição de lucro se apurado mensalmente. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a cada sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 997, VII; art. 1.065, CC/2002). 
 
 

DA RETIRADA OU DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA OITAVA. Retirando-se ou falecendo ou interditado um dos sócios, 
ou os dois, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a empresa se resolva em relação a um de seus sócios. (arts. 1.028 e 1.031, 
CC/2002). 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA NONA. O sócio, LÍVIO FERREIRA FEITOSA, já qualificado, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica eleito o foro de São Luis – MA, para o exercício e o 
cumprimento de obrigações decorrentes deste contrato.  

 

São Luis – MA, 28 de dezembro de 2022. 

 
LIVIO FERREIRA FEITOSA 

Sócio/administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89267389300
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/02/2023 10:31:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CEL COLARES MOREIRA

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609

 
CEP
65.075-441

BAIRRO/DISTRITO
RENASCENCA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERV.COM

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/12/2022 às 14:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CEL COLARES MOREIRA

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609

 
CEP
65.075-441

BAIRRO/DISTRITO
RENASCENCA

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERV.COM

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/12/2022 às 14:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:41:19 do dia 27/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2023.
Código de controle da certidão: DA70.7A6E.4FFE.EBFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.152.814/0001-70
Razão

Social: NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS EIRELI

Endereço: RUA 01 24 QUADRA 04 / RECANTO DOS NOBRES / SAO LUIS / MA /
65071-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2023 a 13/03/2023

Certificação Número: 2023021201300328714617

Informação obtida em 16/02/2023 16:11:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.152.814/0001-70
Certidão nº: 42868686/2022
Expedição: 02/12/2022, às 09:33:38
Validade: 31/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da215783/22 17/11/2022 11:15:22

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 10 EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2022 15:49:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2023.

Nº Certidão: Data da079001/22 17/11/2022 09:42:48

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 10 EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2022 15:50:05



2023

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

19.152.814/0001-7098216844

NÚMERO DE CONTROLE

92120232679164

RAZÃO SOCIAL

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

NOME FANTASIA

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS

LOCALIZAÇÃO

AV CEL COLARES MOREIRA EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 Nº 10, RENASCENCA
65075441 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2023 87110F7C0135B2D11177547C8A2ECE35

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007566932022

Validade: 20/04/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Inscrição Municipal: 98216844

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620910000 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA 

Número: 10 Complemento: EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609

Bairro: RENASCENCA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de dezembro de 2022 ?s 09:36, sob o código de 
autenticidade nº 73FDBAE496377E9829D87DFD7EA5ECDB.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."







Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/02/2023 14:58 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.152.814/0001-70

01/01/2021 a 31/12/2021

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Versão: 9.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

21201082788

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  8

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

10.D4.E0.DE.93.83.29.0F.B9.FF.AC.AB.33.03.6B.DB.9A.72.FA.91

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Administrador 89267389300 LIVIO FERREIRA
FEITOSA:89267389300

829510497298378167
8

09/06/2022 a
09/06/2023 Sim

Contador 03503721363
MARCIO RICARDO DE

OLIVEIRA
SILVA:03503721363

829510495189614723
1

20/01/2022 a
20/01/2025 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
03503721363

MARCIO RICARDO DE
OLIVEIRA

SILVA:03503721363

829510495189614723
1

20/01/2022 a
20/01/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

10.D4.E0.DE.93.83.29.0F.B9.FF.AC.AB
.33.03.6B.DB.9A.72.FA.91-2 em às08/07/2022 10:25:10

13.1B.FD.DA.01.B6.AD.0B
6E.05.6C.DB.2E.06.AE.25

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

NIRE 21201082788

CNPJ 19.152.814/0001-70

Número de Ordem 8

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município São Luis

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

29/10/2013

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

68180

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

68180

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.D4.E0.DE.93.83.29.0F.B9.FF.AC.AB.33.03.6B.DB.9A.72.FA.91-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.207.011,82R$ 9.240.825,24

  DISPONIVEL R$ 5.099.076,57R$ 4.988.835,11

   CAIXA GERAL R$ 1.981.077,49R$ 981.077,49

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 772,20

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 3.117.999,08R$ 4.006.985,42

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 6.107.935,25R$ 4.251.990,13

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.632.666,47R$ 2.374.011,17

   (-) CONTAS A RECEBER R$ (0,00)R$ (10.715,25)

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 677.208,23R$ 15,31

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,17R$ 0,17

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ (0,00)R$ 90.618,35

   ESTOQUES R$ 76.422,25R$ 76.422,25

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 1.721.638,13R$ 1.721.638,13

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 59.692,19R$ 94.161,83

  REALIZAVEL LONGO PRAZO R$ (0,00)R$ 23.311,23

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 23.311,23

  IMOBILIZADO R$ 59.692,19R$ 69.403,45

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 25.263,02R$ 25.263,02

   VEICULOS R$ 13.500,00R$ 13.500,00

   FERRAMENTAS R$ 2.072,32R$ 2.072,32

   
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/ACESSORIOS

R$ 33.304,18R$ 33.304,18

   EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 16.082,79R$ 16.082,79

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (30.530,12)R$ (20.818,86)

  DIFERIDO R$ (0,00)R$ 1.447,15

   DESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS R$ (0,00)R$ 1.447,15

PASSIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.793.754,77R$ 6.332.179,40

  EFETIVAS R$ 1.807.881,66R$ 2.512.026,18

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 389.946,77R$ 381.721,69

   CONTAS A PAGAR R$ 197,80R$ 66.924,82

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.046.072,75R$ 852.110,77

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 371.664,34R$ 1.177.882,25

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 1.323,31

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 32.063,34

  PROVISOES R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

   TRABALHISTAS R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 805.729,97R$ 0,00

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 805.729,97R$ 0,00

   PARCELAMENTOS R$ 805.729,97R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.667.219,27R$ 3.002.807,67

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

   SUBSCRITO R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
10.D4.E0.DE.93.83.29.0F.B9.FF.AC.AB.33.03.6B.DB.9A.72.FA.91-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO
DE SERVICOS R$ 31.615.616,69R$ 31.211.716,92

       RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 31.615.616,69R$ 31.211.716,92

     (-) (-) DEDUCOES DE RECEITAS R$ (2.924.444,55)R$ (4.335.734,38)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (2.924.444,55)R$ (4.335.734,38)

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 28.691.172,14R$ 26.875.982,54

    (-) CUSTOS DIVERSOS R$ (16.631.124,60)R$ (17.969.160,33)

       (-) COMPRAS DE MATERIAIS R$ (652.101,42)R$ (708.003,91)

       (-) SALARIO R$ (10.829.491,10)R$ (10.190.166,28)

       (-) RESCISAO R$ (294.826,47)R$ (101.218,67)

       (-) VALE TRANSPORTE R$ (351.641,27)R$ (467.626,07)

       (-) VALE ALIMENTACAO R$ (2.828.901,13)R$ (2.620.777,18)

       (-) PERICULOSIDADE R$ (21.786,83)R$ (25.679,66)

       (-) INTRAJORNADA R$ (6.489,69)R$ (7.527,56)

       IMPOSTOS/ENCARGOS CONTRATOS R$ 0,00R$ (504.164,56)

       (-) GASTOS DIVERSOS CONTRATOS R$ (649,60)R$ (111.288,54)

       (-) INSALUBRIDADE R$ (172.801,12)R$ (158.991,67)

       (-) FERIAS R$ (719.248,00)R$ (2.025.737,40)

       (-) 13º SALARIO R$ (231.311,72)R$ (858.974,28)

       (-) PLANO DE SAUDE R$ (335.829,30)R$ (104.366,68)

       FGTS CONTRATOS R$ 0,00R$ (27.301,18)

       (-) SEGURO GARANTIA R$ (1.447,15)R$ (10.221,07)

       (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (31.095,27)R$ (9.434,01)

       (-) AVISO PREVIO R$ (63.307,77)R$ (5.897,96)

       (-) HORA EXTRA R$ (4.832,68)R$ (6.860,68)

       (-) DSR R$ (965,80)R$ 23,50

       (-) ASSIDUIDADE R$ (6.096,07)R$ (24.946,47)

       (-) SALARIO LICENCA R$ (9.927,78)R$ 0,00

       (-) CESTA BASICA R$ (65.429,00)R$ 0,00

       (-) GRATIFICAÇÃO R$ (2.945,43)R$ 0,00

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 12.060.047,54R$ 8.906.822,21

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (10.629.152,86)R$ (6.826.868,65)

       (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (5.612.323,95)R$ (4.671.164,96)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (3.381.552,60)R$ (2.113.091,74)

       (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (1.538.056,17)R$ (16.481,50)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (87.508,88)R$ (16.725,19)

       (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (9.711,26)R$ (9.405,26)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 42.934,35R$ 17.459,07

       INDENIZACOES RECEBIDAS R$ 42.934,35R$ 17.459,07

  RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.473.829,03R$ 2.097.412,63

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 81.845,37R$ 22.870,80

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 81.845,37R$ 22.870,80

 LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 1.555.674,40R$ 2.120.283,43

 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ (140.010,70)R$ (200.252,25)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (364.918,60)R$ (556.306,26)

LUCRO  LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 1.050.745,10R$ 1.363.724,92

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Realizado (R$) Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021 1.000.000,00 2.002.807,67 3.002.807,67
Aumento de Capital 1.000.000,00 1.000.000,00
Mudança de Critérios Contábeis 71.547,68 71.547,68
Resultado Líquido do Exercício em Curso 1.050.745,10 1.050.745,10
Retificação de Erro 542.118,82 542.118,82
Saldo Final em 31.12.2021 2.000.000,00 3.667.219,27 5.667.219,27
Notas
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Endereço: Av. Coronel Colares Moreira, n° 10, Edf São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença – São Luís/MA - CNPJ: 
19.152.814/0001-70 Fone: (98) 3199-1402 / 3082-6828 - Site: www.nacionalserv.com.br 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, é uma empresa prestadora de serviços constituída em 2013, 
com a função social de exercer atividades em prol de pessoas físicas e com o intuído de manter o 
aprimoramento em suas ações desempenhando um serviço de confiança e qualidade. 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as principais legislações que as norteiam, 
tendo como principais dispositivos a Lei 6.404/1976, Lei 11.368/2007, MP 499/08 e a Lei 11.941/09, além de 
seguir as normas da NBCTG 1.000. Recorrendo ainda, sempre que possível, aos Pronunciamentos, 
Orientações e Interpretações do Conselho Federal e Contabilidade do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Como base de mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, especificamente o Balanço 
Patrimonial é o utilizado método do custo histórico. A Demonstração do Resultado do Exercício cumpre o 
estabelecido pelo princípio da competência. 

Seguindo as operações internas da companhia foram as informações contábeis foram realizadas em moeda 
corrente nacional, o real. 

Ademais, a empresa adota o exercício do ano civil, compreendendo no referido ano das presentes 
demonstrações o período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

DETALHAMENTO DAS CONTAS 

ATIVO CIRCULANTE 

a)  Disponível 

A conta Caixa apresenta principalmente o saldo do capital social aplicado na empresa reduzido por alguns 
gastos realizados. 

A conta Bancos - Contas com Movimentos tem como instituição financeira o Banco do Brasil S/A, que trabalha 
como principal fornecedor de produtos e serviços bancários à empresa. Compreende os saldos dos 
recebimentos pelos serviços prestados, transferências e depósitos efetuados em favor da entidade, além de 
outros produtos bancários. 

Todavia, na data do fechamento do Balanço Patrimonial de 2021, a empresa fez a opção de aplicar os recursos 
em produtos bancários.  

b) A Conta realizável a Curto Prazo contém os valores de créditos da empresa com os clientes no período de 
31 de dezembro de 2021.  

c) Os impostos a recuperar evidenciam os tributos os quais são retidos na fonte pelos tomadoras de serviços. 
Desses tributos são gerados créditos os quais a empresa faz o aproveitamento após as apurações. 
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d) Na conta estoques são apresentados os saldos dos materiais utilizados na prestação de serviços na data de 
fechamento do balanço patrimonial. 

e)  Os impostos a compensar referem-se aos tributos federais sobre o lucro apurados em exercícios anteriores 
a partir de prejuízos fiscais da companhia. Podendo ser reavaliados os seus valores e utilização. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Dentro do Ativo Não Circulante, a conta “Imobilizado” apresenta saldos decorrentes dos móveis, 
utensílios e equipamentos utilizados na sede da empresa para o bom desempenho da administração 
além das máquinas e ferramentas em uso constante na prestação dos serviços. 

b) Importante ressaltar que os elementos do imobilizado são registrados pelo valor original. Sendo 
avaliados pelo seu custo de avaliação e depreciados pelo método linear.  

 

PASSIVO CIRCULANTE 

a) No Passivo Circulante, encontram-se os fornecedores dos mais variados serviços, mercadorias e produtos 
utilizados para manutenção das atividades da entidade e, principalmente, dos insumos utilizados e consumidos 
nas diversas prestações dos serviços aos quais a empresa tem a satisfação em realizar. 

b) Em relação a conta “contas a pagar” encontram-se outras pessoas jurídicas e físicas que prestam serviços à 
empresa. 

c) As obrigações trabalhistas denotam os encargos sociais e trabalhistas os quais a empresa tem cumprido 
regularmente para com o Estado e, sobretudo, honrar os compromissos assumidos com os colaboradores. 

d) A conta obrigações tributárias evidencia os fatos geradores cujo a empresa no desenvolver de suas 
atividades incorre. Ademais, oferece à tributação de modo a contribuir com as políticas tributárias das 
Administrações Públicas. 

e) As provisões referem-se a valores estimados para o cumprimento das obrigações trabalhistas.  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

a) No passivo não circulante se evidenciam os parcelamentos referentes a tributos federais com término após o 
exercício seguinte à data do fechamento do balanço patrimonial de 2021. 

 

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Na conta Capital Social, é demonstrado o valor disponibilizado pelo titular da empresa para o negócio. 

b)  Na Conta Lucros ou Prejuízos Acumulados há algumas considerações a ser feitas: 

1 - RETIFICAÇÃO DE ERROS 

1.1 Retificação de Erros de Exercícios Anteriores 

No exercício de 2021, devido à necessidade de retificação de lançamentos nos exercícios de 2020, foram 
efetuados em contrapartida com a conta Ajustes de Exercícios Anteriores lançamentos de estorno, 
transferência e compensação. 

Com o saldo do exercício anterior, os ajustes e o lucro líquido do exercício do fechamento do Balanço 
Patrimonial, a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados encerrou com um saldo credor de R$ 3.667.219,27.  
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E o total do Patrimônio Líquido de R$ 5.667.219,27. 
 
 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

a) A empresa tem como objeto social a Prestação de Serviços de forma abrangente. Logo, a Receita é 
composta pelas vendas dos serviços prestados. Além disso, há nas deduções de receitas os tributos incidentes 
sobre o faturamento.   
b) Os custos envolvem os valores dispendidos nas atividades que são realizadas para a produção dos 
serviços da empresa. 
c) No grupo despesas administrativas são elencados os gastos com as atividades dos escritórios, de 
apoio aos serviços operacionais, bem como acessórias as prestações dos serviços e que são fundamentais 
para a sua geração.  
d) Há também as indenizações trabalhistas recebidas por rescisões antecipadas dos contratos. 
e) No grupo Receitas Financeiras estão os valores oriundos dos descontos obtidos. 
f) Nas provisões dos tributos federais sobre o lucro estão demonstradas as estimativas dos valores do 
IRPJ e da CSLL antes da apuração do livro E-LALUR. 
g) O Lucro Líquido do Exercício de 2021 resultou em um saldo de R$ 1.050.745,10. 

 
 

São Luis – MA, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA                                LIVIO FERREIRA FEITOSA     
      Contador - CRC – MA012211/O-9                                 Administrador - CPF: 892.673.893-00 
 

MARCIO RICARDO DE 
OLIVEIRA SILVA:03503721363

Assinado de forma digital por MARCIO 
RICARDO DE OLIVEIRA SILVA:03503721363 
Dados: 2022.07.08 10:37:00 -03'00'

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300

Assinado de forma digital por 
LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300 
Dados: 2022.07.08 10:39:13 -03'00'
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NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA 

 

CNPJ: 19.152.814/0001-70                                                                                      NIRE: 21201082788 

RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 24, QUADRA 04 - RECANTO DOS NOBRES; São Luis - MA, CEP: 65074-245. 

 

ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS 

LC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

         ____AC__                                                                                                          ____11.207.011,82____     = 2,34 
                  PC                                                                                                                         4.793.754,77 
  

 

LS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

        ( AC - ESTOQUE )                                                                                            (11.207.011,82 - 76.422,25 )    = 2,32  
                  PC                                                                                                                            4.793.754,77         
    

LI - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  

             DISPONÍVEL                                                                                                           __ 5.099.076,57        = 1,06 
                    PC                                                                                                                          4.793.754,77 
 

LG - LIQUIDEZ GERAL 

            ( AC + RLP )                                                                                                __(11.207.011,82 + 0,00)__  = 2,00 
          ( PC + ELP )                                                                                                  (4.793.754,77 + 805.729,97)                    
 

 

SG - SOLVENCIA GERAL 

               AT                                                                                                                              11.266.704,01                = 2,00              
        ( PC + ELP )                                                                                                        (4.793.754,77 + 805.729,97) 
 

ENDIVIDAMENTO GERAL - EG 

         ( PC + ELP )     x 100                                                                                           (4.793.754,77 + 805.729,97)  = 0,50   
                  AT                                                                                                                               11.266.704,01 
 
                                                                                                                                                0,50 * 100 = 50,00 
 
 
 
  



  

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira, n° 10, Edf São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença – São Luís/MA - CNPJ: 
19.152.814/0001-70 Fone: (98) 3199-1402 / 3082-6828 - Site: www.nacionalserv.com.br 

 
 

Marcio Ricardo de Oliveira Silva 
Contador 

  CRC/MA 012211/O-9 
 
 

   
Lívio Ferreira Feitosa 

Administrador 
  CPF 892.673.893-00 

 

MARCIO RICARDO 
DE OLIVEIRA 
SILVA:03503721363

Assinado de forma digital por 
MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA 
SILVA:03503721363 
Dados: 2022.07.08 10:37:45 -03'00'

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267
389300

Assinado de forma digital 
por LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300 
Dados: 2022.07.08 
10:39:37 -03'00'



ITEM CONTRATANTE Nº/ANO DO CONTRATO  DATA DA VIGÊNCIA  VALOR CONTRATUAL

1 AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL PI 109--2018 03/02/2022 - 03/10/2023 R$ 58.087,20

2 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (BRASILIA) 13--04/2020 07/05/2022 - 07/05/2032 R$ 5.782.677,55

3 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (PARÁ) 08-02/2021 04/03/2022 - 04/03/2023 R$ 48.199,64

4 BANCO DO BRASIL - LIMPEZA 2019--7421--0005 10/10/2022 - 10/10/2023 R$ 592.459,20

5 BANCO DO BRASIL - ADMINISTRATIVO 2019--7421--0480 02/05/2022 - 02/05/2023 R$ 891.720,24

6 COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS - GASMAR 005--2018 31/07/2022 - 31/07/2023 R$ 41.779,56

7 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - DF 12--2019 24/05/2022 - 23/05/2023 R$ 712.629,72

8 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT PI - LIMPEZA 332--2017 11/06/2022 - 11/06/2023 R$ 620.739,60

9 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT SC - ADMINISTRATIVO 35--2021 17/03/2022 - 17/11/2023 R$ 1.508.195,73

10 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA MA 24200.20--0007--9 03/03/2022 - 03/03/2023 R$ 335.092,68

11 EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH - HOSPITAL REGIONAL DE LAGO DA PEDRA 33--2021 31/01/2022 - 31/01/2023 R$ 1.102.115,52

12 EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH - SEDE EMERGENCIAL 69--2022 20/07/2022 - 20/12/2022 R$ 161.304,18

13 EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH - HEMONUCLEO BALSAS 47--2021 18/02/2021 - 18/02/2023 R$ 366.427,60

14 EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH - CENTRO DE HEMODIALISE 450--2020 07/11/2022 - 07/11/2023 R$ 379.741,92

15 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE MA 02--2017 29/04/2022 - 29/04/2023 R$ 61.783,92

16 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE RR 0004--2019 23/08/2022 - 22/08/2023 R$ 144.252,06

17 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI PAULISTANA MOTORISTA 03--2021 09/08/2022 - 09/08/2023 R$ 109.026,84

18 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI SÃO RAIMUNDO NONATO MOTORISTA 02--2021 04/10/2022 - 04/10/2023 R$ 109.026,84

19 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI TERESINA LIMPEZA 04--2021 30/11/2022 - 28/02/2023 R$ 310.198,11

20 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI VALENÇA MOTORISTA 03--2021 30/11/2022 - 30/11/2023 R$ 107.682,00

21 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO PIAUÍ - SR(24) 14.000--2018 10/10/2022- 10/10/2023 R$ 264.280,53

22 SEMGES - RORAIMA 547--2019 01/10/2022 - 01/10/2023 R$ 408.927,12

23 SESI/MA - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 02.075/2019 17/12/2022 - 17/12/2023 R$ 1.136.348,76

24 SENAI DR/MA - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI NOVO 03.064/2019 17/12/2022 - 17/12/2023 R$ 1.309.164,48

25 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE DF - OPERADOR DE CAMERA 46--2021 16/11/2022 - 16/11/2023 R$ 253.998,72

26 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE MA LIMPEZA 19--2019 15/07/2022 - 15/07/2023 R$ 1.819.540,80

27 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE MA ADMINISTRATIVO 170--2017 02/01/2022 - 02/01/2023 R$ 3.243.306,88

28 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA - SEAP MA - TECNICO INFORMATICA 99--2019 30/12/2022 - 30/12/2023 R$ 179.999,36

29 SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE - SUDECO DF 04--2019 03/06/2022 - 03/06/2023 R$ 242.498,40

30 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - RECEPÇÃO 10--2019 29/04/2022 - 28/04/2023 R$ 110.193,36

31 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - JARDINAGEM 32--2019 30/09/2022 - 29/09/2023 R$ 186.478,66

CONTRATOS



32 UEMA SUL - MA 25--2019 17/09/2022 - 16/09/2023 R$ 1.299.475,92

33 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU PARÁ 38-2021 01/09/2022 - 01/09/2023 R$ 315.688,48

34 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI - IAEPI 11-2021 30/11/2021 - 30/11/2022 R$ 86.640,00

35 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OPERACIONAL - CORREIOS PIAUI 27--2021 19/11/2022 - 19/11/2023 R$ 449.943,12

36 IFMA COELHO NETO 01--2021 20/12/2022 - 20/12/2023 R$ 321.353,40

37 IFPI VALENÇA - LIMPEZA 05--2021 08/11/2022 - 08/12/2023 R$ 292.473,36

38 IFPI PAULISTANA - COZINHA 06--2021 01/11/2022 - 01/11/2023 R$ 207.646,56

39 IFPI VALENÇA - COZINHA 04--2021 01/11/2022 - 01/11/2023 R$ 135.735,12

40 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - MOTORISTA 03--2021 01/11/2022 - 01/11/2023 R$ 111.356,28

41 MINISTÉRIO DA SAUDE - RECEPCIONISTA SÃO LUIS 03-2021 01/09/2022 - 31/08/2023 R$ 113.112,84

42 PROCURADORIA - MPF SÃO LUIS 4--2021 08/09/2022 - 07/09/2023 R$ 893.111,19

43 POSTAL SAUDE - DF 85--2021 08/11/2022 - 08/11/2023 R$ 660.963,24

44 SEGOV PI 33--2021 05/11/2022 - 05/11/2023 R$ 86.640,00

45 UFPI TERESINA - SERVENTE 18--2021 13/10/2022 - 13/10/2023 R$ 1.359.637,20

46 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI PI 19-2021 30/12/2022 - 30/12/2023 R$ 43.320,00

47 IFMA SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 02-2022 09/02/2022 - 09/03/2023 R$ 191.268,00

48 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - COZINHA 01-2022 01/02/2022 - 31/01/2023 R$ 690.138,96

49 SEAP MARANHÃO - SEAP MOTORISTA 241-2021 29/12/2022 - 29/12/2023 R$ 4.333.660,01

50 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 02-2022 18/01/2022 - 18/01/2023 R$ 79.256,40

51 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 20-2022 10/03/2022 - 10/03/2023 R$ 1.011.448,32

52 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS TIMON 03-2022 02/05/2022 - 02/05/2023 R$ 90.313,92

53 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MILITAR - RR 14-2022 07/03/2022 - 07/03/2023 R$ 20.829,60

54 PROCURADORIA - MPF BACABAL/MA 02-2022 01/04/2022 - 31/03/2023 R$ 159.162,72

55 RECEITA FEDERAL - PA 07-2022 12/05/2022 - 08/08/2023 R$ 409.571,18

R$ 35.960.623,00TOTAL

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 5.667.219,27 x 12 > 1

_________________________________ = ______________________________ = 1,89 
Valor total dos contratos                                     35.960.623,00

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100  (31.615.616,69 - 35.960.623,00)

_____________________________________________________ =   __________________________________________  x  100 = -13,74
Valor da Receita Bruta   31.615.616,69



JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

Tendo em vista a obrigatoriedade da exigência de comprovação do cálculo demonstrativo da variação do percentual 

do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta, na qual o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), onde a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS 

LTDA, obteve o percentual em -13,74, desta forma justificamos tal percentual.

Na declaração de contratos firmados com a Administração Publica, destacamos que a receita bruta apresentada foi 

extraída do DRE 2021, portanto representa uma pequena parte do montante global dos contratos, tendo em vista que tais contratos 

sofreram alterações de valores por conta de reajustes de preços, supressões e encerramentos contratuais assim afetando o principal 

objetivo deste demonstrativo que é apresentar de forma organizada e ordenada os registros que impactaram no patrimônio da 

empresa, de modo a facilitar o conhecimento e a análise da real situação financeira desta. 

Sendo assim, apenas o balanço do exercício seguinte, irá refletir melhor a coerência entre a receita bruta e o valor 

total dos contratos. 

Ressaltamos que a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70, possui 

plenamente capacidades organizacionais, financeira, de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para desempenho da prestação dos serviços propostos com excelência. 

Nacional Servços Integrados

Livio Ferreira Feitosa 

 CPF Nº 892.673.893-00 

















































  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 030/2016 - NAC PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM, BRINK’S 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. E DE OUTRO LADO, 
NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 
 
 

 
                                                            

A BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 60.860.087/0179-21, sito a Avenida dos Africanos nº100 A, Bairro: Coroadinho, CEP: 65.044-295, 
São Luis - MA, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e NACIONAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70, com sede na Rua 01, Quadro 04, 
Casa 24 Bairro Recanto dos Nobres, CEP: 65.071-785, São Luís  - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem  entre si celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Limpeza e Conservação, em consonância com as normas legais que regem a espécie, às 
quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir: 
 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – Do prazo de execução e vigência; 
 
Prorroga-se o prazo de execução do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, 

contados a partir de 20 de Julho de 2018. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – Da ratificação; 
 
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato ora aditado, desde que não conflitem com o que 

está expresso neste instrumento de alteração contratual. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor e forma.  
 

 
 

São Luís (MA), 04 de Julho de 2018. 
 
 
 

BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA  
CNPJ Nº: 60.860.087/0179-21 

Contratante 
 
 
 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
01__________________________________       02_____________________________________ 
NOME:                                                               NOME:  
CPF:                                                                  CPF:  

DocuSign Envelope ID: 0D56F29D-6EBA-4926-805E-19A781137BCA

CPF: 892.673.893-00

601.799.133-79

CPF: 882.177.952-15 CPF: 705.337.334-752

CPF: 217.054.998-64



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS TERESINA-CENTRAL

Praça da Liberdade, 1597, Centro, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br
 

DECLARAÇÃO 1/2022 - DAP/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI

TERESINA, 15 de fevereiro de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a Empresa Nacional Solucões e Serviços EIRELI - ME,
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n.° 19.152.814/0001-70, faz parte do nosso
quadro de fornecedores, tendo conosco firmado o Contrato n.° 09/2016, cujo o objeto é: contratação

de pessoa juridica para executar os servipos de limpeza, conservação, higienização, organização e

deslocamento de bens moveis e imoveis das dependéncias do IFPI - CAMPUS CENTRAL, conforme
especificações a seguir : Áreas da Prestação dos Serviços:

PRÉDIO  “A”
Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 5.778,28

Área Externa 1.715,64

Esquadria Externa 453,23

Fachada Envidraçada 379,65

Área Médico Hospitalar 97,02

                         

 PRÉDIO  “B”
 Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 14.532,25 

Área Externa 1.967,82 

Esquadria Externa 1.037,64 

Fachada Envidraçada 987,93 

 PRÉDIO  “C”
 Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 3.316,56 

Área Externa 13.52,93 

Esquadria Externa 220,45 

Fachada Envidraçada 201,28 

Informamos ainda que o s serviços v e m sendo prestados desde a data de 30/11/2016 c o m o
quantitativo de 39 (trinta e nove) Serventes e 1 (um) Encarregado d e Servipos Gerais, e que até a
presente data, não consta em nossos registros nada que desabone a conduta da referida empresa.

Teresina/PI, 15 de fevereiro de 2022.



             Francisco Edimar Futado Melo

de Administração

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Edimar Furtado MeloFrancisco Edimar Furtado Melo, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS TERESINA-CENTRALCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS TERESINA-CENTRAL, em 15/02/2022 11:39:15.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 15/02/2022. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

73104

80fa188f70

                                     Chefe do Departamento 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos, para fins de prova a Órgãos Públicos e Privados que a 
empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.152.814/0001-70, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 
27, Quadra 05 – Recanto dos Nobres/Alto do Calhau – SÃO LUÍS –MA, 
CEP: 65.074-245, prestou os serviços pactuados no contrato nº 13-
04/2020, com vigência de 07/05/2020 à 06/05/2021, cujo objeto é: 

 
OBJETO: 
 
Prestação, sob demanda, de serviços terceirizados contínuos 
permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de 
limpeza, higiene e respectivos equipamentos necessários à 
consecução dos serviços).  

 
QUANTITATIVO DE POSTOS: 

 
 Postos Número de postos* 
I Servente 15 
II Copeira 5 
III Office Boy 3 
IV Motoboy 1 
V Recepcionista 6h 4 
VI Recepcionista 8h 1 
VII Recepcionista Bilíngue 1 
VIII Secretária I 4 
IX Secretária II 14 
X Auxiliar administrativo 11 
XI Motorista Executivo 3 
XII Motorista de Carro Leve 1 
XIII Encarregado Geral 1 

*Demandados no contrato em abril de 2021 

 
 
VALOR DO CONTRATO: 
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O valor total anual estimado do contrato é de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). 
 
INTERCORRÊNCIA: 
 
A Contratada apresentou, durante a execução do contrato, apenas 
faltas leves, mas nada que desabone a boa conduta e idoneidade da 
empresa na prestação de serviços de mesma natureza. 
 
 
 
 

Brasília, 04 de maio de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
JOÃO GABRIEL MARTIN DEL SOLAR 
Coordenador de Infraestrutura 
Apex-Brasil 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 

2º TERMO ADITIVO 

 

DADOS SOBRE A EMPRESA CONTRATADA 

CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.                                          

CNPJ/MF: 19.152.814/0001-70 

ENDEREÇO:  RUA 01, CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES 

CIDADE: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65072-455 

TELEFONE: (98) 3082-6828 FAX:  

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br / gerencia@nacionalserv.com  

REPRESENTANTE: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

CPF: 892.673.893-00 RG: 06256716778 DETRAN/MA 

DADOS SOBRE O ADITIVO 

REFERÊNCIA: Contrato nº 13-04/2020 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 13-04/2020 por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 07/05/2021; acréscimo de serviços e inserção de cláusula da Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-Brasil. 

UNIDADE FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 
2º TERMO ADITIVO 

 
I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL (Apex-Brasil), 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada sua 
instituição por meio da Medida Provisória nº 106, de 22 de janeiro de 2003, 
convertida na Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 
Decreto nº 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 8.788, de 21 de 
junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o nº 
00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1º Ofício de 
Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 
Lote C, Torre B, 12º ao 18º andar, Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito Federal, 
CEP 70040-250, representada, conforme previsão estatutária, por: Presidente 
SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA, portador da carteira de identidade nº 
348889, expedida pela MB, e do CPF nº 758.623.287-34, ou pelo Gerente do Gabinete 
da Presidência, ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, portador da carteira de 
identidade nº 343529, expedida pela MB, e do CPF nº 758.622.127-87; e pelo Diretor 
de Gestão Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da 
carteira de identidade nº 297653, expedida pela MB, e do CPF nº 491.867.447-04, ou 
pelo Gerente do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa, MARCELO SANTIAGO 
GARCIA, portador da carteira de identidade nº 359337, expedida pela MB, e do CPF 
nº 688.812.827-04, doravante designada Apex-Brasil; e 

 
II - A empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, com sede na RUA 01, CASA 
24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUÍS –MA, CEP 65072-455, neste ato 
representada por LÍVIO FERREIRA FEITOSA, carteira de identidade nº 
06256716778, emitida pelo DETRAN/MA, e inscrito no CPF nº 892.673.893-00, 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO, em conformidade com o art. 34 do Regulamento de 
Licitações e de Contratos da Apex-Brasil, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto: 
 

I) A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13-04/2020, 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 07 de maio de 2021; 

II) O acréscimo imediato de 11,3% ao valor estimado do contrato 
atualizado, equivalente a mais 13 postos de Auxiliar Administrativo, 
no valor unitário de R$ 3.633,69, conforme especificado no Anexo I 
do presente aditivo, perfazendo um acréscimo anual estimado ao 
contrato no valor de R$ 566.855,64; e 

III) Inserção de cláusula da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
conforme cláusula seguinte. 
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Parágrafo único. Considerando-se o disposto acima, o valor total estimado do 
contrato passará de R$ 5.014.957,17 para R$ 5.581.812,81 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e um 
centavos), a partir da assinatura do presente instrumento, conforme disposto 
no Anexo I do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as 
medidas para deixar seus parceiros, colaboradores e clientes também cientes 
de que a Apex-Brasil, em decorrência do presente 2º Termo Aditivo, poderá 
ter acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 
informações pessoais e dados prestados pela CONTRATADA e seus clientes 
(“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos objeto deste 
instrumento jurídico e da utilização da plataforma. 

Parágrafo primeiro. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e 
penalidades aplicáveis constantes da legislação de proteção de dados pessoais 
aplicável ao caso, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para 
garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados, que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela 
legislação de proteção de dados pessoais. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deve dar ciência aos seus 
clientes/parceiros/fornecedores sobre o conhecimento da legislação de 
proteção de dados pessoais, e garantir que possui todos os consentimentos e 
avisos necessários para permitir a transferência legal de dados pessoais de 
seus clientes/parceiros/fornecedores para que a CONTRATADA exerça o 
escopo e as obrigações decorrentes o presente instrumento jurídico. 

Parágrafo terceiro. A Apex-Brasil excluirá as informações pessoais 
protegidas para a execução do CONTRATO nos seguintes casos: (i) rescisão 
deste instrumento jurídico; ou (ii) solicitação que eliminemos as informações 
pessoais protegidas. Como exceção, a Apex-Brasil não eliminará as 
informações pessoais protegidas em caso de interesse legítimo ao respectivo 
uso. Por exemplo, a Apex-Brasil poderá reter as informações pessoais 
protegidas para fins de: (i) resolução de disputas; (ii) cumprimento de 
instrumentos jurídicos; ou (iii) para satisfazer requerimentos ou requisições 
legais advindas das autoridades competentes. Nestes casos, as informações 
pessoais protegidas não poderão ser usadas para qualquer outro fim que não 
os ora especificados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARATIA CONTRATUAL 

Em observância à Cláusula Sexta, parágrafos primeiro e segundo do Contrato, 
fica a CONTRATADA obrigada a promover a(o) atualização/reforço da 
garantia contratual, de 5% do valor total estimado do contrato, que deverá 
abarcar o prazo de 90 (noventa) dias além do término da vigência deste 
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instrumento contratual, sobre o montante de R$ 5.581.812,81 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e um centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas expressas do contrato permanecem inalteradas.  
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 

Brasília (DF), ____ de ________________________ de 2021.  
 

 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA:  
 

 
_______________________________________ 
SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA ou ODILON LEITE DE 
ANDRADE NETO 

 
_______________________________________ 
EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO ou 
MARCELO SANTIAGO GARCIA 

 
 

 
 
_________________________________________ 
LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

 
 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________ 
NOME:__________________________________ 

 
__________________________________________ 
NOME:_________________________________ 

CPF:_____________________ CPF:______________________ 
 
 
  



 

 

Setor de Autarquias Norte 

Quadra 05, Lote C, Torre B, 12º ao 18º andar - Centro Empresarial CNC  

CEP 70040-250 / +55 61 2027-0202 

 

 

 

 

ANEXO I AO 2º TERMO ADITIVO 

Este documento é parte integrante do Contrato nº 13-04/2020, celebrado 
entre a AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-
Brasil e a empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir 
discriminados por Item. 

 
Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
 

 

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da 
proposta comercial, constante no PELE nº 472/2020. 

 

Planilha de Formação de Preços*  

  

  
Postos  

Preço Mensal do 
Posto 

nº de Postos  Subtotal Total Anual (R$) 

I Servente  R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52 

II Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36 

III Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60 

IV Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12 

V Recepcionista 6 Horas  R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20 

VI Recepcionista 8 Horas  R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76 

VII Recepcionista Bilíngue  R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64 

VIII Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96 

IX Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00 

X Secretária Executiva Bilíngue  R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00 

XI Aux. Administrativo  R$3.633,69 25 R$90.842,25 R$1.090.107,00 

XII Motorista Executivo  R$6.111,65 3 R$18.334,96 R$220.019,50 

XIII Motorista de Carro Leve  R$5.529,21 3 R$16.587,64 R$199.051,71 

XIV Encarregado Geral  R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60 

Total               R$ 5.578.809,97 

Jardineiro 100 horas  R$3.002,84 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.581.812,81 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020

1º TERMO ADITIVO

DADOS SOBRE A EMPRESA CONTRATADA

CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.                                         

CNPJ/MF: 19.152.814/0001-70

ENDEREÇO:  RUA 01, CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES

CIDADE: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65072-455

TELEFONE: (98) 3082-6828 FAX: 

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br

REPRESENTANTE: LÍVIO FERREIRA FEITOSA

CPF: 892.673.893-00 RG: 06256716778 DETRAN/MA

DADOS SOBRE O ADITIVO

REFERÊNCIA: Contrato nº 13-04/2020

OBJETO: Repactuação para a recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, que contempla os novos valores de mão de obra (aumento de salários de  
motorista executivo e motorista de carro leve), retroativamente a 07 de maio de 2020, 
em razão do dissídio coletivo das citadas categorias filiadas ao SIN DOS TRA EM E DE T T 
DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, combinado com o reajuste de valores definidos como 
benefícios que constam no contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-
Brasil.

UNIDADE FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020
1º TERMO ADITIVO

I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 

utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada sua 

instituição por meio da Medida Provisória n° 106, de 22 de janeiro de 2003, 

convertida na Lei n° 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 

Decreto n° 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto n.º 8.788, de 21 de 

junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o n° 

00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1° Ofício de 

Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 

Lote C, Torre B, 12º ao 18º andares no Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito 

Federal, CEP 70040-250, representada, conforme previsão estatutária, por ao menos 

dois dos três diretores a seguir apresentados: Presidente SERGIO RICARDO 
SEGOVIA BARBOSA, portador da carteira de identidade nº 348889, expedida pela 

MB, e do CPF nº 758.623.287-34, ou pelo Gerente do Gabinete da Presidência, 

ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, portador da carteira de identidade nº 343529, 

expedida pela MB, e do CPF nº 758.622.127-87; e/ou pelo Diretor de Gestão 

Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da carteira de 

identidade n° 297653, expedida pela MB e CPF n° 491.867.447-04, ou pelo Gerente 

do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa, MARCELO SANTIAGO GARCIA, 

portador da carteira de identidade n° 359337, expedida pela MB, e do CPF nº 

688.812.827-04; e/ou pelo Diretor de Negócios AUGUSTO SOUTO PESTANA, 

portador da Carteira de Identidade nº 11126 MRE, e do CPF nº 253.414.038-86, ou 

pela Gerente do Gabinete da Diretoria de Negócios, ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA, portadora da Carteira de Identidade nº 3365370, expedida pela SSP/DF, 

e do CPF nº 007.026.561-51, doravante designada Apex-Brasil; e;

II - e a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.152.814/0001-70, com sede na RUA 01, 
CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA, CEP: 65072-455, neste ato 
representada por LÍVIO FERREIRA FEITOSA, Carteira de Identidade nº 
06256716778, emitida pelo DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o nº 892.673.893-00, 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO, em conformidade com o artigo 34 do Regulamento de 
Licitações e de Contratos da Apex-Brasil, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a repactuação para a recomposição de equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, que contempla os novos valores de mão de obra 
(aumento de salários de  motorista executivo e motorista de carro leve), 
retroativamente a 07 de maio de 2020, em razão do dissídio coletivo das citadas 
categorias filiadas ao SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, 
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combinado com o reajuste de valores definidos como benefícios que constam no 
contrato.

Parágrafo Único. O valor global anual estimado do Contrato passará de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para R$ 5.014.957,17 (cinco milhões, 
quatorze mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em observância à Cláusula Sexta, parágrafos primeiro e segundo do Contrato, fica a 
CONTRATADA obrigada a promover a garantia contratual, de 5% do valor total que 
deverá abarcar o prazo de 90 (noventa) dias além do término da vigência deste 
instrumento contratual, sobre o montante de R$ 5.014.957,17 (cinco milhões, 
quatorze mil, novecentos e cinquenta e sete reais  e dezessete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas expressas do contrato permanecem inalteradas. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Brasília (DF), ____ de ________________________ de 2020. 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA:

_______________________________________
SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA ou ODILON LEITE DE 
ANDRADE NETO

_______________________________________
EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO ou
MARCELO SANTIAGO GARCIA

____________________________________
     AUGUSTO SOUTO PESTANA ou 

ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA

       __________________________________________ 
      LÍVIO FERREIRA FEITOSA

      NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

TESTEMUNHAS:

__________________________________________
NOME:__________________________________

__________________________________________
NOME:_________________________________

CPF:_____________________ CPF:______________________
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ANEXO I AO 1º TERMO ADITIVO

Este documento é parte integrante do Contrato nº 13-04/2020, celebrado 
entre a AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-
Brasil e a empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir 
discriminados por item. 

Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da 
proposta comercial, constante no PELE nº 472/2020.

Planilha de Formação de Preços* 
 

 
Postos Preço Mensal do 

Posto nº de Postos Subtotal Total Anual (R$)

I. Servente R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52
II. Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36
III. Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60
IV. Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12
V. Recepcionista 6 Horas R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20
VI. Recepcionista 8 Horas R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76
VII. Recepcionista Bilíngue R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64
VIII. Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96
IX. Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00
X. Secretária Executiva Bilíngue R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00
XI. Aux. Administrativo R$3.633,69 12 R$43.604,28 R$523.251,36
XII. Motorista Executivo R$6.111,65 3 R$18.334,96 R$220.019,50
XIII. Motorista de Carro Leve R$5.529,21 3 R$16.587,64 R$199.051,71
XIV. Encarregado Geral R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60

Total
                                         

R$ 5.011.954,33
Jardineiro 100 horas R$3.002,84
VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.014.957,17
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 

DA CONTRATANTE ou Apex-Brasil 

NOME: AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL 

ENDEREÇO: Centro Empresarial CNC (CECNC), Torre B, 12º a 18º andares, Setor 
de Autarquias Norte (SAU/Norte), Quadra 05, Bloco C, Asa Norte, Brasília-DF / CEP 
70.040-250. 

CNPJ Nº: 05.507.500/0001-38 

REPRESENTANTES LEGAIS 

NOME: SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA 

FUNÇÃO: Presidente 

IDENTIDADE Nº: 348889  

ÓRGÃO EXPEDIDOR:  MB 

CPF Nº: 758.623.287-34 

ou NOME: ODILON LEITE DE ANDRADE 
NETO 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Presidência 

IDENTIDADE Nº: 343529 

ÓRGÃO EXPEDIDOR:  MB 

CPF Nº: 758.622.127-87 

NOME: AUGUSTO SOUTO PESTANA 

FUNÇÃO: Diretor de Negócios 

IDENTIDADE Nº: 11126 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MRE 

CPF Nº: 253.414.038-86 

ou NOME: ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Diretoria de Negócios 

IDENTIDADE Nº: 3365370 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/DF 

CPF Nº: 007.026.561-51 

NOME: EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO 

FUNÇÃO: Diretor de Gestão 
Corporativa 

IDENTIDADE Nº: 297653 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB 

CPF Nº: 491.867.447-04 

ou NOME: MARCELO SANTIAGO GARCIA 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Diretoria de Gestão Corporativa 

IDENTIDADE Nº: 359337 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB 

CPF Nº: 688.812.827-04 
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DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

ENDEREÇO: RUA 01, QD 04, CASA 24, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA 
CEP: 65.072-455 

CNPJ Nº: 19.152.814/0001-70 

TELEFONE: (98) 3082-6828 

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

NOME: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

FUNÇÃO: TITULAR 

IDENTIDADE Nº: 06256716778 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: DETRAN/MA 

CPF Nº: 892.673.893-00 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 5789-4 CONTA: 1406-0 

DOS DADOS DO CONTRATO 

OBJETO: Prestação, sob demanda, de serviços terceirizados contínuos 
permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de limpeza, 
higiene e respectivos equipamentos necessários à consecução dos serviços), em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) 
do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020 e demais anexos. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogável a critério das partes, mediante a 
celebração de Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

ÁREA FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura 

PROCESSO ELETRÔNICO: PELE n.º 472/2020 

LICITAÇÃO DE ORIGEM: Pregão Eletrônico n° 02/2020 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-
Brasil. 



 

 

3/20 
 

 

CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 
 
I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada 
sua instituição por meio da Medida Provisória n° 106, de 22 de janeiro de 2003, 
convertida na Lei n° 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 
Decreto n° 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto n.º 8.788, de 21 
de junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o 
n° 00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1° Ofício de 
Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 
Lote C, Torre B, 12º ao 18º andares no Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70040-250, representada, de acordo com o Estatuto Social da Apex-
Brasil, por seu Presidente SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA, portador da 
carteira de identidade nº 348.889, expedida pela MB, e do CPF nº 758.623.287-34 
ou pelo Gerente do Gabinete da Presidência, ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, 
portador da carteira de identidade nº 343529, expedida pela MB, e do CPF nº 
758.622.127-87; e/ou por seu Diretor de Negócios AUGUSTO SOUTO PESTANA, 
portador da carteira de identidade nº 11.126, expedida pelo MRE, e do CPF nº 
253.414.038-86, ou pela Gerente do Gabinete da Diretoria de Negócios, ISABEL 
TARRISSE DA FONTOURA, portadora da carteira de identidade nº 3.365.370, 
expedida pela SSP/DF, e do CPF nº 007.026.561-51 e/ou por seu Diretor de Gestão 
Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da carteira de 
identidade R.G. n° 297.653, expedida pela MB e inscrito no CPF sob o n° 
491.867.447-04, ou, pelo Gerente do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa 
MARCELO SANTIAGO GARCIA, portador da carteira de identidade R.G. n° 
359.337 expedida pela MB e inscrito no CPF sob o n° 688.812.827-04, doravante 
designada Apex-Brasil e; 
 

II – e a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.152.814/0001-70, com sede na 
RUA 01, QD 04, CASA 24, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA, CEP: 65.072-
455, neste ato representada por seu Titular LÍVIO FERREIRA FEITOSA, Carteira 
de Identidade nº 06256716778, emitida pelo DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o 
nº 892.673.893-00, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, 
firmar o presente CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020, nos termos e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto deste contrato é a prestação, sob demanda, de serviços terceirizados 
contínuos permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de 
limpeza, higiene e respectivos equipamentos necessários à consecução dos 
serviços), em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020 e demais anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, cujo teor as 
partes se obrigam e declaram ter pleno conhecimento: 

I) Termo de Referência, consignado no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 02/2020; 

II) Proposta Comercial da CONTRATADA;  

III) Demais documentos e anexos vinculados ao Edital do Pregão Eletrônico 
n° 02/2020. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 
execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica 
atual. 

Parágrafo Segundo. As dúvidas por parte da CONTRATADA, durante a execução deste 
Contrato, deverão ser dirimidas pela CONTRATANTE de modo a atender às 
especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogada mediante interesse das partes e 
formalizada por meio de termo aditivo, observando-se o limite permitido no 
Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-Brasil.   

Parágrafo Único. O serviço deverá ser implantado no máximo em até 10 (dez) 
dias após a demanda da Apex-Brasil, formalizada por meio de Autorização(ões) de 
Fornecimento, prazo este suficiente para mobilização, seleção e contratação de 
pessoal capacitado para perfeita execução do objeto, tanto para os serviços 
permanentes como para os serviços eventuais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

O valor total anual estimado deste Contrato é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), e será pago de acordo com a execução do objeto e com as condições 
definidas no item 6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 02/2020, conforme valores dos serviços descritos no Anexo I deste 
instrumento.   

Parágrafo Primeiro. No valor estipulado acima já estão incluídos todos os custos 
e despesas diretas e indiretas relativas ao objeto, tais como: tributos, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada, alimentação, locações, 
transporte, hospedagem, e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à 
perfeita execução do objeto, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer 
parcelas de outras naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do 
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preço, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer majoração do 
preço fora das hipóteses legais. 

Parágrafo Segundo. A data limite para apresentação à Apex-Brasil do(s) 
documento(s) de cobrança é até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços ou entrega do produto.  

Parágrafo Terceiro. Estando correto e tempestivo o documento de cobrança/fiscal, o 
pagamento será realizado no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação do documento cobrança/fiscal. 

Parágrafo Quarto. O documento de cobrança deverá conter menção ao número 
deste instrumento contratual, trazendo nos campos destinados ao cliente: o nome 
empresarial Agência de Promoção de Exportações do Brasil – Apex-Brasil; o CNPJ 
05.507.500/0001-38; a Inscrição Estadual – Isento; a Inscrição Municipal 
07.471.470/001-40 e o Endereço Centro Empresarial CNC (CECNC), Torre B, 12º a 
18º andares, Setor de Autarquias Norte (SAU/Norte), Quadra 05, Bloco C, Asa 
Norte, Brasília-DF, CEP 70.040-250. Além dessas informações, a CONTRATADA 
deverá informar seus dados bancários para processamento do pagamento. O 
documento deverá ser entregue no Protocolo da Apex-Brasil, conforme endereço 
acima, ou enviado por e-mail, para o endereço notafiscal@apexbrasil.com.br, até a 
data limite indicada no Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil, divulgado em 
anexo ao Edital. 

Parágrafo Quinto. Caso o documento de cobrança apresente erro ou 
inconsistência em seu faturamento, o mesmo será devolvido, interrompendo-se o 
fluxo de pagamento. Se a inconsistência não for sanada dentro do prazo limite 
previsto no Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil, a CONTRATADA fica 
obrigada a encaminhar novo documento de cobrança. Ou, se o documento de 
cobrança for entregue fora prazo limite previsto no Calendário de Pagamentos da 
Apex-Brasil, em ambos os casos, a quitação se dará no próximo ciclo de 
pagamentos da Apex-Brasil, observado o disposto no parágrafo terceiro acima, 
sem qualquer incidência de juros ou multa.  

Parágrafo Sexto. As datas limites para apresentação à Apex-Brasil do documento 
de cobrança e a respectiva data de pagamento estão previstas no Calendário de 
Pagamentos da Apex-Brasil, divulgado em anexo ao Edital. 

Parágrafo Sétimo. Toda atualização do Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil 
será devidamente comunicada à CONTRATADA, não sendo objeto de termo aditivo. 

Parágrafo Oitavo. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da prestação de serviço/fornecimento, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

Parágrafo Nono. Serão retidos na fonte os tributos elencados nas disposições da 
legislação tributária, salvo exceções previstas em lei, as quais deverão ser 
comprovadas documentalmente pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo. O valor estimado no caput não perfaz obrigação da Apex-Brasil de 
execução de seu quantitativo, assim como os valores global e total estimados. 
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Parágrafo Décimo Primeiro.  O objeto contratual será executado contra demanda 
da Apex-Brasil, por meio de Autorização de Fornecimento, a critério da 
CONTRATANTE, não gerando, sob qualquer aspecto, obrigatoriedade de solicitação 
de todo o quantitativo estimado, tampouco o pagamento do montante integral 
indicado no caput. 
Parágrafo Décimo Segundo. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, observada a Autorização de Fornecimento e 
os valores previstos. Para tanto, a CONTRATADA emitirá nota fiscal/fatura com a 
descrição dos serviços realizados e o respectivo quantitativo efetivamente 
trabalhado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Admitir-se-á a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, 
mediante a adoção dos institutos atrelados ao reajustamento de preços (reajuste 
ou repactuação) ou à revisão contratual, nos moldes da legislação vigente, cabendo 
à CONTRATADA efetuar o seu pedido, e à Apex-Brasil a análise e conclusão acerca 
do seu cabimento e pertinência. 

Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no caput desta Cláusula, observada a 
alternatividade nos insumos componentes do preço e a anualidade entre os 
institutos do reajustamento de preços, ficam estabelecidas as seguintes condições: 

I) Os preços do presente Contrato poderão ser reajustados anualmente por meio 
de anotação ou registro administrativo, a contar da data limite para apresentação 
da proposta, mediante a incidência da variação no período apontada pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), a fim de compatibilizar os preços 
contratados com os praticados no mercado à época do efetivo reajuste. 

II) Admitir-se-á a repactuação dos preços, com base na variação dos componentes 
dos custos do Contrato, respeitados a qualidade e os preços vigentes no mercado 
para o fornecimento do objeto e observada a anualidade a contar: a) da data limite 
para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou b) da data do 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época 
da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão 
de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

III) É possível a revisão dos preços contratados, excepcionalmente e a qualquer 
tempo, caso ocorra fato superveniente à celebração do Contrato, imprevisível ou 
previsível, mas de consequências incalculáveis, que torne o Contrato 
excessivamente oneroso para uma das partes, desde que devidamente justificado e 
comprovado. 

Parágrafo Segundo. Em ocorrendo o reajustamento de preços, a anualidade 
disposta nos incisos I e II do parágrafo anterior será contada a partir da data do 
último reajuste ou repactuação de preços. 

Parágrafo Terceiro. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 
forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços 
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da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

Parágrafo Quarto. Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em 
tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 
das categorias envolvidas na contratação.  

Parágrafo Quinto. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Parágrafo Sexto. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

Parágrafo Sétimo. A Apex-Brasil não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo Oitavo. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem 
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a 
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

Parágrafo Nono. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas da seguinte forma: a) a partir da ocorrência do fato 
gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; b) em data futura, desde 
que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou c) em data anterior à ocorrência 
do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo 
de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.  

Parágrafo Décimo. Tratando-se de repactuação de preços, a CONTRATADA 
deverá apresentar os documentos comprobatórios da alteração de preços, além 
das planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do 
momento do pedido de repactuação, contemplando os custos unitários envolvidos 
e evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido nos valores vigentes 
para cada item/serviço, de forma a comprovar a efetiva variação dos custos, para 
análise da Apex-Brasil, na forma da legislação vigente.  

Parágrafo Décimo-Primeiro. Os efeitos financeiros da repactuação deverão 
ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à 
diferença porventura existente.  
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Parágrafo Décimo-Segundo. As repactuações, como espécie de reajuste, serão 
formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

Para segurança da Apex-Brasil quanto ao cumprimento das obrigações 
contratuais, a CONTRATADA prestará garantia no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor total do Contrato, que deverá abarcar o prazo de 90 (noventa) 
dias além do término da vigência deste instrumento contratual, podendo optar por 
uma das seguintes modalidades: 

I) Caução em dinheiro; 

II) Fiança bancária; ou 

III) Seguro-garantia. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá providenciar a garantia, 
impreterivelmente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura 
deste instrumento contratual, sob pena de incorrer em uma das penalidades 
previstas neste Contrato. 

Parágrafo Segundo. Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência 
contratual ou de alteração do valor do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar 
ou reforçar a pertinente garantia, observado o prazo a que se refere o parágrafo 
anterior, que começará a correr a partir da assinatura do respectivo Termo 
Aditivo. 

Parágrafo Terceiro. Quaisquer valores ou descontos compulsórios devidos pela 
CONTRATADA à Apex-Brasil em casos de prejuízos gerados ou aplicação de 
penalidades poderão ser descontados da garantia contratual, inclusive no caso de 
rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA, a quem deverá ser restituído o 
saldo remanescente da garantia, se houver, além de sujeitar-se as outras 
penalidades previstas na lei e/ou nas normas da Apex-Brasil. 

Parágrafo Quarto. A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de todas as obrigações da CONTRATADA, não sendo, por isso, 
aceita qualquer garantia com previsão de restrição à cobertura dos referidos eventos: 

I) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

III) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Apex-Brasil à 
CONTRATADA; e 

IV) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer 
natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto. A garantia somente poderá ser liberada mediante a certificação 
pela Apex-Brasil, de que os produtos e serviços foram executados a contento e os 
pagamentos devidamente liquidados, e ante a comprovação de que a Contratada 
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pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Apex-Brasil. 

Parágrafo Sexto. Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência 
contratual ou de alteração do valor do contrato, a CONTRATADA deverá atualizar 
ou reforçar a pertinente garantia, observado o prazo a que se refere o Parágrafo 
Primeiro, que começará a correr a partir da assinatura do respectivo Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização deste instrumento caberão à Coordenação de 
Infraestrutura da Apex-Brasil, por intermédio de representante devidamente 
designado e indicado nos autos do dossiê competente. 

Parágrafo Único. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluirá e nem 
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à Apex-Brasil 
ou a terceiros, decorrentes de ato ilícito na execução do Contrato, ou por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Apex-Brasil. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020, e ainda: 

I) Executar o objeto contratual dentro dos padrões estabelecidos pela 
Apex-Brasil, de acordo com o especificado no Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;  

II) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra e 
transportes, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais, 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais – 
inclusive aqueles que vierem a ser criados, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e quaisquer 
outros encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 
Contrato; 

III) Ressarcir quaisquer danos causados à Apex-Brasil ou a terceiros, por 
ocasião da execução ou em decorrência do objeto ora contratado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE, bem 
como arcar com qualquer ônus oriundo de processos judiciais ou 
administrativos; 

IV) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Apex-Brasil, cujas 
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reclamações se obriga a atender prontamente, bem como cientificar a 
Apex-Brasil, imediatamente e por escrito, acerca de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do objeto deste 
Contrato; 

V) Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para a 
execução contratual e as condições de regularidade fiscal e de 
qualificação econômico-financeira exigidas na licitação; 

VI) Comunicar imediatamente à Apex-Brasil qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, telefones, e-mails e outros julgáveis 
necessários para a boa execução do Contrato; 

VII) Emitir o(s) documento(s) de cobrança no prazo e na forma contratuais; 

VIII) Obedecer às normas e rotinas da Apex-Brasil, em especial, às que 
disserem respeito à segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e 
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução 
dos serviços; 

IX) Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE sem prévia e expressa 
anuência desta; 

X) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, 
quando no âmbito desta Apex-Brasil, dos normativos internos da 
Agência;  

XI) Cumprir todas as obrigações técnicas dispostas no Termo de Referência, 
notadamente em seu item 12; e 

XII) Manter, durante a vigência contratual, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, sob pena de aplicação de Advertência e demais 
sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, nem tampouco 
a alegação da falta de material como motivo para o não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste instrumento.  

Parágrafo Segundo. É responsabilidade da CONTRATADA qualquer tipo de 
autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução do objeto, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Apex-Brasil de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade. 

Parágrafo Terceiro. Fica vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
Contrato para qualquer operação financeira, sem ciência prévia e expressa da 
Apex-Brasil. 

Parágrafo Quarto. No caso de subcontratação de terceiros que se fizerem 
necessários, será vedado o faturamento direto por parte do subcontratado a esta 
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Apex-Brasil, haja vista a relação jurídica ser estabelecida única e exclusivamente 
com a empresa CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto. Durante e após a vigência deste Contrato, a CONTRATADA se 
compromete, por si e por seus sócios, administradores, diretores, empregados 
(“Prepostos”) que tiverem acesso a informações confidenciais da Apex-Brasil, a 
garantir o tratamento confidencial das informações levantadas e/ou fornecidas 
pela CONTRATANTE, independentemente (a) da forma (por escrito, oral etc.) e 
mídia (digital, impressa etc.) nas quais tais informações foram divulgadas e (b) de 
quaisquer marcações ou legendas apostas sobre referidas informações, 
observando-se, ademais, o seguinte: 

I) Todas as informações das quais a CONTRATADA venha a ter 
conhecimento na execução deste Contrato, pertencem única e 
exclusivamente à Apex-Brasil, sendo que a CONTRATADA não possui 
qualquer direito de utilizar as informações, salvo para o desempenho 
deste Contrato; 

II) A CONTRATADA obriga-se a abster-se de copiar, reproduzir, vender, 
ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma alienar, 
divulgar ou dispor das informações da Apex-Brasil a terceiros, 
tampouco de utilizá-las para quaisquer fins, exceto se com a prévia e 
expressa autorização, por escrito, da Apex-Brasil; 

III) A Apex-Brasil concorda que a CONTRATADA poderá revelar as 
informações da Apex-Brasil para seus Prepostos, desde que esses 
tenham necessidade de acesso às informações; 

IV) Não são consideradas informações confidenciais quaisquer informações 
que a CONTRATADA comprovar documentalmente que: (a) já eram de 
conhecimento da CONTRATADA à época da assinatura deste Contrato; 
(b) forem ou se tornarem disponíveis ao público em geral sem violar este 
Contrato; (c) seja requerido por ordem judicial, sem possibilidade de 
recursos; 

V) Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, a CONTRATADA 
deverá devolver à Apex-Brasil ou destruir, conforme instrução 
específica da Apex-Brasil, todas as cópias das informações confidenciais 
que se encontrarem em seu poder, certificando tal fato à Apex-Brasil, 
bem como cessar imediatamente a utilização de quaisquer informações 
confidenciais, independentemente de qualquer notificação a respeito; 

VI) A CONTRATADA deverá indenizar e assegurar à Apex-Brasil por 
quaisquer perdas, danos, custos, despesas, responsabilidades, ações, 
reclamações e procedimentos decorrentes, diretamente, do 
descumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida neste 
Contrato, sem prejuízo das medidas liminares ou cautelares cabíveis em 
relação a tal descumprimento. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA APEX-BRASIL 

A Apex-Brasil, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste Contrato; 

II) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o Contrato que 
venham a ser solicitados pela empresa CONTRATADA; e 

III) Observar as demais obrigações específicas estipuladas no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas com a Apex-
Brasil, inclusive em caso de atraso injustificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 

I) Advertência por escrito; 

II) Multa; 

III) Rescisão unilateral do Contrato sem prejuízo das demais penalidades; 

IV) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Apex-Brasil, por período 
não superior a 2 (dois) anos; e 

V) Indenização por perdas e danos, devidamente comprovados, que a 
inexecução parcial ou total acarretar à Apex-Brasil. 

Parágrafo Primeiro. Advertência: a sanção de advertência será aplicada nos 
casos de descumprimento parcial das obrigações acessórias ou de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento contratual e que 
não causem prejuízo à Apex-Brasil, desde que não caiba aplicação de sanção mais 
grave. No ato de advertência, quando couber, a Apex-Brasil estipulará prazo para 
o cumprimento da obrigação ou correção da ocorrência.  

Parágrafo Segundo. Multa moratória:  

I. O atraso injustificado no(s) prazo(s) de entrega da garantia contratual ou na 
execução do objeto implicará multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por 
cento) por dia corrido de atraso, calculada sobre o valor total estimado do objeto 
contratado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor. 

II. Na(s) hipótese(s) mencionada(s) no parágrafo anterior, o atraso injustificado 
por período superior a 20 (vinte) dias corridos poderá caracterizar o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos 
III e/ou IV do caput desta Cláusula. 

III. O atraso ou não pagamento injustificados dos salários, das verbas rescisórias, 
previdência social ou FGTS dos profissionais alocados na prestação de serviço 
implicará em multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
evento, calculada sobre o valor total estimado do objeto contratado, 
independentemente da aplicação das penalidades previstas nos incisos III e/ou IV 
desta cláusula. 
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IV. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e/ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 
justificativa ficará a critério da Apex-Brasil. 

V. O descumprimento parcial das demais obrigações contratuais não mencionadas 
acima implicará multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
calculada sobre o valor total estimado do objeto contratado e o descumprimento 
total do objeto contratado implicará multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculadas sobre o valor total estimado do objeto contratado, além da aplicação, a 
critério da CONTRATANTE, das penalidades previstas nos incisos III, IV e V do 
caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro. Multa Compensatória: A inexecução contratual total ou 
parcial sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória que incidirá sobre (i) 
valor total do contrato; (ii) valor mensal em caso de serviço continuado; ou (iii) 
valor da ordem de serviço em caso de contrato sob demanda, cujo percentual será 
aplicado de acordo com a gravidade e a reincidência: 

a) Nos casos de aplicação de penalidade de advertência mencionados no 
Parágrafo Primeiro, o não cumprimento da obrigação ou a não correção da 
ocorrência no prazo estipulado sujeitará a CONTRATADA à multa de 1%. 
Esse percentual será de 2% em caso de reincidência. 

b) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações principais e 
que não causem prejuízos para a Apex-Brasil são considerados infrações 
leves e sujeitos à multa de 2%. Esse percentual será de 4% em caso de 
reincidência. 

c) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações acessórias 
do contrato e que causem prejuízos à Apex-Brasil são considerados 
infrações médias e sujeitos à multa de 4%. Esse percentual será de 8% em 
caso de reincidência. 

d) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações principais 
do contrato e que causem prejuízos à Apex-Brasil são considerados 
infrações graves e sujeitos à multa de 8%. Esse percentual será de 10% em 
caso de reincidência. 

e) Os inadimplementos contratuais que impossibilitem a continuidade da 
contratação, incluindo a afronta aos princípios que regem os certames 
licitatórios da Apex-Brasil, são considerados infrações gravíssimas e 
sujeitos à multa de 10% sobre o valor total do contrato.  

Parágrafo Quarto. As multas porventura aplicadas serão descontadas, 
preferencialmente, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, oportunidade na 
qual a CONTRATADA deverá emitir o documento de cobrança no valor total do 
serviço e descontar expressamente o valor da penalidade; ou cobradas 
diretamente da CONTRATADA, administrativa, extrajudicial ou judicialmente, 
nestes dois últimos casos acrescidas de honorários advocatícios de 10% sobre o 
valor da multa. 
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Parágrafo Quinto. Rescisão unilateral: O cometimento de infração gravíssima 
pela CONTRATADA ensejará rescisão pela Apex-Brasil, independentemente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. 

Parágrafo Sexto. Suspensão: A suspensão do direito de contratar poderá também 
ser aplicada por até 1 (um) ano em caso de execução insatisfatória do objeto e por 
até 2 (dois) anos em caso de rescisão unilateral por culpa da contratada. 

Parágrafo Sétimo. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a 
CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da notificação. A defesa prévia deverá ser 
protocolada na sede da Apex-Brasil. Não havendo manifestação tempestiva ou não 
sendo apresentada defesa razoável para justificar o descumprimento de suas 
obrigações contratuais, será aplicada penalidade de acordo com o caso. 

Parágrafo Oitavo. As penalidades previstas neste Contrato serão independentes 
entre si e poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da 
reparação de eventuais perdas e danos e de outras medidas administrativas e 
legais cabíveis. Caso a multa compensatória se revele insuficiente para reparar os 
danos advindos da violação dos deveres contratuais, convenciona-se possibilidade 
de indenização complementar correspondente aos prejuízos excedentes, ficando o 
valor da multa, desde já estabelecido, como mínimo da indenização. 

Parágrafo Nono. Sempre que não houver prejuízo para a Apex-Brasil, as 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de 
menor sanção, a seu critério. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Compete às partes, de comum acordo, realizar as alterações ao presente Contrato, 
incluindo seus documentos e planilhas anexos, por meio da celebração de Termo 
Aditivo, o qual deverá ser assinado pela CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis 
a contar da convocação pela Apex-Brasil. 

Parágrafo único. A Contratada é obrigada a aceitar o acréscimo e a supressão, a 
critério da Apex-Brasil, nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato pela Apex-Brasil as 
situações de inexecução total ou parcial do objeto, bem como as situações a seguir 
descritas: 

I) O não cumprimento e o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos, bem como o desatendimento das determinações 
regulares da Apex-Brasil; 

II) A subcontratação total do seu objeto, ou a parcial sem autorização prévia 
da Apex-Brasil; 

III) A associação da CONTRATADA com outrem em desacordo com o Edital, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, do seu objeto; 
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IV) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução contratual; 

V) A decretação de falência, a instauração de insolvência civil ou a 
dissolução da sociedade; 

VI) A quebra do sigilo profissional; 

VII) A utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações não 
divulgadas ao público e às quais tenham acesso por força de suas 
atribuições contratuais, contrariando condições estabelecidas; e 

VIII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

Parágrafo Primeiro. Com exceção do inciso VIII supra, as demais hipóteses 
deverão ser precedidas da notificação, na forma definida no Parágrafo Sétimo da 
Cláusula Décima deste Contrato. 

Parágrafo Segundo. O presente instrumento poderá ainda ser rescindido a 
qualquer tempo, mediante simples manifestação por escrito da Apex-Brasil, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não gerando nenhuma obrigação ou 
direito a indenização à CONTRATADA, cabendo, tão somente, o pagamento do 
valor correspondente ao objeto efetivamente executado e ainda não remunerado, 
conforme prova documental apresentada pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

Este Contrato não constituirá vínculo de qualquer natureza, inclusive trabalhista, 
entre os empregados ou outros colaboradores da CONTRATADA, sendo essa a 
única e exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA DIVULGAÇÃO 

A divulgação da realização do objeto do presente CONTRATO poderá ser efetuada 
pela Apex-Brasil em qualquer ação promocional ou publicação de trabalhos 
relacionados ao mesmo, bem como pela CONTRATADA, desde que haja 
concordância anterior e formal da Apex-Brasil. 

Parágrafo Único. O direito de divulgação disciplinado no caput é conferido, de 
modo não exclusivo, à CONTRATADA, pertencendo o conteúdo a ser divulgado por 
essa de titularidade exclusiva da Apex-Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS FORTUITOS E FORÇA MAIOR 

A Apex-Brasil e a CONTRATADA acordam que, em conformidade com a legislação 
vigente, não serão responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de 
casos fortuitos ou de força maior, cuja solução será encontrada mediante acordo 
entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para assegurar a plena e satisfatória execução do objeto, as partes ficam cientes 
que, atos de mera e excepcional concessão ou tolerância da Apex-Brasil não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas 
neste Contrato, tampouco deverão ser interpretados como regra contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal. 

Brasília, ______ de _____________ de 20___. 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA: 
 

________________________________________                     ___________________________________________ 
SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA ou               LÍVIO FERREIRA FEITOSA 
ODILON LEITE DE ANDRADE NETO 

__________________________________________ 
AUGUSTO SOUTO PESTANA ou 
ISABEL TARRISSE DA FONTOURA 
 

  

___________________________________________ 
EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO ou 
MARCELO SANTIAGO GARCIA 

 

TESTEMUNHAS: 
______________________________________                                 ______________________________________ 
NOME:______________________________ NOME:______________________________ 
CPF:_____________________ CPF:______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

17/20 
 

 

ANEXO I DO CONTRATO Nº 13-04/2020 

Este documento é parte integrante do Contrato nº_13-04/2020, celebrado entre a 
AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-Brasil e a 
empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir discriminados por Item, 
em face à realização do Pregão Eletrônico nº 02/2020. 

 
Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ: 19.152.814/0001-70 
Representante Legal: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

 

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da proposta 
comercial, constante no PELE nº 472/2020 

 

 

 

Planilha de Formação de Preços*  

  

  
Postos  

Preço Mensal do 
Posto 

nº de Postos  Subtotal Total Anual (R$) 

I. Servente  R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52 

II. Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36 

III. Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60 

IV Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12 

V Recepcionista 6 Horas  R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20 

VI Recepcionista 8 Horas  R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76 

VII Recepcionista Bilíngue  R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64 

VIII Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96 

IX Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00 

X Secretária Executiva Bilíngue  R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00 

XI Aux. Administrativo  R$3.633,69 12 R$43.604,28 R$523.251,36 

XII Motorista Executivo  R$5.891,52 3 R$17.674,56 R$212.094,72 

XIII Motorista de Carro Leve  R$5.333,87 3 R$16.001,61 R$192.019,32 

XIV Encarregado Geral  R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60 

Total          416.416,43                4.996.997,16  

Jardineiro 100 horas  R$3.002,84 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.000.000,00 
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ANEXO II DO CONTRATO Nº 13-04/2020 

TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE PARA EMPRESAS CONTRATADAS 
 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, doravante chamada 
RESPONSÁVEL, por si, seus empregados, prepostos ou colaboradores, declara ter 
ciência da obrigatoriedade, que passa a ter a partir desta data, quanto ao 
cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da 
Informação em vigor e alterações posteriores, e não divulgar, sem autorização, as 
informações de propriedade da APEX-BRASIL ou por si custodiadas, em 
conformidade com a referida política e as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA – O RESPONSÁVEL tratará as informações com as quais tiver contato de 
acordo com o nível de sigilo atribuído pela Política de Segurança da Informação e 
alterações posteriores. Qualquer tipo de informação não classificada 
explicitamente como PÚBLICA será tratada como interna ou confidencial, 
independente da mídia utilizada - seja ela digital, magnética, impressa ou falada -, e 
sua divulgação somente se dará mediante autorização do Gestor da informação. 

SEGUNDA – Em caso de dúvida acerca do tratamento de determinada informação, 
essa deverá ser tratada como confidencial até que venha a ser expressamente 
autorizado pelo Gestor da informação a tratá-la diferentemente. 

TERCEIRA – O RESPONSÁVEL reconhece que ao término de seu contrato, seus 
empregados, prepostos ou outros profissionais deverão entregar todo e qualquer 
material de propriedade da APEX-BRASIL em sua posse, incluindo notas pessoais 
e os registros de documentos decorrentes dos serviços prestados e do acesso às 
informações necessárias ao desempenho de suas funções, e que tenham sido 
usados, criados ou estado sob seu controle, sejam essas informações de qualquer 
natureza, escritas, verbais, impressas, eletrônicas ou veiculadas em qualquer outro 
meio possível. 

QUARTA – O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente à APEX-BRASIL, 
qualquer violação, intencional ou não, das regras descritas na sua Política de 
Segurança da Informação – e alterações posteriores -, bem como aos normativos 
correlacionados por parte de seus empregados, prepostos ou outros profissionais. 

QUINTA – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo, inclusive a 
violação de dispositivos legais de caráter federal, tal como, os que tratam da 
propriedade intelectual, implicará em sanções administrativas definidas nos 
Contratos de prestação de serviços firmados com a APEX-BRASIL, sem prejuízo de 
eventuais sanções cíveis e penais aplicáveis ao caso. 

SEXTA – O RESPONSÁVEL se compromete a fazer com que quaisquer de seus 
empregados/prepostos ou outros profissionais tomem ciência e cumpram as 
obrigações constantes deste Termo. 

SÉTIMA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, em 
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conformidade com a lei, inclusive após a cessação do vínculo contratual entre o 
RESPONSÁVEL e a APEX-BRASIL. 

 
Brasília, ______de _______________de 2020. 

 
 

________________________________________________ 
LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME  
CNPJ Nº: 19.152.814/0001-70  

 





Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
Para consultar a autenticidade acesse: http://cerebro.df.sebrae.com.br/documento/autenticidade
Chave de segurança: ZkbGj2m3VHT703my2eYNpoFOZIHTv_cF

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AC210453

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL – SEBRAE/DF,
situado no SIA Trecho 03, Lote 1580, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.438.200/0001-20, atesta  para  os
devidos  fins, que  a Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n° 19.152.814/0001-70,  com sede na  RUA DUQUE DE CAXIAS, n.º 24, QUADRA 04,
RECANTO DOS NOBRES, SÃO LUÍS/MA, CEP: 65.074-245, por meio do Contrato n.º 007/2019,
com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
(TERCEIRIZADOS),  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  ANEXAS  AO  PREGÃO
001/2019 E PROPOSTA DA CONTRATADA, para atendimento das necessidades do SEBRAE/DF.

ITEM POSTO DE SERVIÇO QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL (12
MESES)

LOTE 08

8.1 Telefonista 8 R$ 4.061,77 R$ 32.494,16 R$ 389.929,92

VALOR TOTAL LOTE 08                                              R$ 389.929,92

LOTE 09

9.1 Técnico de Informática 10  
R$ 4.460,70

R$ 44.607,00  
R$ 535.284,00

9.2 Programador de Sistema
de Informação

10  
R$ 7.040,63

R$ 70.406,30  
R$ 844.875,60

VALOR TOTAL LOTE 09                                              R$ 1.380.159,60

LOTE 10

10.1 Assistente Publicitário 03 R$ 4.212,22 R$ 12.636,66 R$ 151.639,92

VALOR TOTAL LOTE 10                                          R$ 151.639,92

VALOR TOTAL DO CONTRATO   R$ 1.921.729,44

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados dentro dos padrões de qualidade e prazos
contratados, até a presente data, nada tendo em nossos arquivos que possa desaboná-la.
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Chave de segurança: ZkbGj2m3VHT703my2eYNpoFOZIHTv_cF

 

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Fernando Dias Tostes Filho

Gerente - GEAF

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Elaine Bezerra de Araújo

Coordenador - GEAF

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Günther Rodrigues Schifter

Analista - GQT

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Gabriella Marinho de Andrade

Gerente - GEOP
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 03/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DO PIAUÍ E A EMPRESA NACIONAL 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS. 

 

 

A União, por intermédio do O INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS FLORIANO, com sede 

em Rua Francisco Urquiza Machado, nº 462, Campo Velho, Floriano-PI, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.806.496/0004-91, neste ato representado pelo Senhor Reitor Paulo Henrique Gomes de Lima, 

nomeado por portaria do Ministério da Educação, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.152.814/0001-70, sediada na 

Rua 01, Quadra 04, Casa 24, Recanto dos Nobres, São Luís (MA), doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. Livio Ferreira Feitosa, portador da Carteira de Identidade nº 205576-4 SSP 

PI e CPF 892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 23180.000518/2018-13 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 02/2018, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Condução de Veículo Oficial, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Grupo Item Especificação Und Qnt Valor Valor 
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Mensal Anual  

02 

03 

Serviço de condução de veículos (motorista veículo 

pesado) 44 horas semanais. Habilitado para 

transporte coletivo de passageiros. 01 posto. 10 

diárias mensais / 120 diárias anuais. Campus 

Floriano 

Mês 12 4.100,00 49.200,00 

04 

Serviço de condução de veículos (motorista veículo 

pesado), 44 horas semanais, sendo 39 horas de 

jornada diurna e 05 horas de jornada noturna. 

Habilitado para transporte coletivo de passageiros. 01 

posto. 10 diárias mensais / 120 diárias anuais. 

Campus Floriano 

Mês 12 4.215,00 50.579,96 

TOTAL GERAL (R$) 8.315,00 99.779,97 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

03/09/2018 e encerramento em 02/09/2019 

2.2. , podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 8.315,00 (Oito Mil e Trezentos e Quinze Reais), perfazendo o 

valor total de R$ 99.779,97 (Noventa e Nove Mil Setecentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Sete 

Centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão, além do valor do serviço, da quantidade de diárias de motoristas efetivamente utilizadas. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26431/158355 

Fonte: 81000000000 

Programa de Trabalho: 108883 

Elemento de Despesa: 339037.01  

PI: L20RLP0100N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no 

primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a 

cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei 

n. 12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no 

Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 

2017. 
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6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação 

da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental 

ou realizado por determinação legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da 

categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso 

não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 

de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 

sujeitos à variação de preços do mercado; 
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6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 

coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção ou Convenção Coletiva.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos ou Convenções Coletivas 

que não tratem de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos 

itens abrangidos, considerando-se:  

6.12.1.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.1.2. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.1.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.1.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

6.12.1.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 

dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de 

Preços da Contratada. 

6.12.2. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
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6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 

custos. 

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 

se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 

repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.   

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 5.058,00 (Cinco Mil e Cinquenta e Oito Reais), 

no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos 

previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
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contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

 



   
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
 
 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

Teresina (PI), 30 de Julho de 2018 

 

 

_________________________ 

Lívio Ferreira Feitosa 

Contratada 

 

 

_________________________ 

Paulo Henrique Gomes de Lima 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
CAMPUS PAULISTANA

Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000
Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br

ATESTADO 1/2020 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI
PAULISTANA, 13 de agosto de 2020.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 24 - Quadra 04 - Recanto dos Nobres/Alto do Calhau, CEP
65074-245 - São Luís/MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS PAULISTANA, os serviços abaixo
discriminados, do período de 25/11/2018 até a presente data.

- Descrição do serviço executado: MOTORISTA com carga horária de 44 horas semanais. CBO 782305,
quantidade de terceirizados: 02 (dois).

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, com qualidade técnica, nada
constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretor-Geral do IFPI - Campus Paulistana

Código
Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Francisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-PAULIST-CAMPUS PAULISTANA, em 13/08/2020 12:09:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

3506
39c8d641f9
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CAMPUS VALENCA
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 3/2022 - DAP/DG-VALENCA/CAVAL/IFPI
VALENCA, 10 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Av. Cel Colares Moreira,
10, EdiDcio São Luís MulE Empresas, Sala 609, Bairro Renascença,  CEP: 65.075-441 ,São
Luís – MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ-PI,
os serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Motorista - Condução de Veículos.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saEsfatoriamente, com qualidade
técnica, nada constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

Flavio Sousa Santos

Chefe do DAP/IFPI/CAVAL

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Sousa Santos, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS VALENCA, em 10/08/2022 15:44:25.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106589
2827608ae8
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ATESTADO 2/2022 - DAP/DG-VALENCA/CAVAL/IFPI
VALENCA, 10 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Av. Cel Colares Moreira,
10, EdiDcio São Luís MulE Empresas, Sala 609, Bairro Renascença,  CEP: 65.075-441 ,São
Luís – MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ-PI,
os serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Cozinheiro (a) e Auxiliar de Cozinha.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saEsfatoriamente, com qualidade
técnica, nada constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

Flavio Sousa Santos

Chefe do DAP/IFPI/CAVAL

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Sousa Santos, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS VALENCA, em 10/08/2022 15:38:55.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106586
718aba7c9f
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TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 04/2021 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

COZINHEIRO(A) E AUXILIAR DE 

COZINHA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS 

VALENÇA E A EMPRESA NACIONAL 

SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA, com sede na Av. 

Joaquim Manoel S/Nº - Bairro Novo Horizonte, na cidade de Valença do Piauí - PI, CEP 

64.330-000, inscrito no CNPJ sob o nº 10.806.496/0016-25, UASG nº 155199, 

representado pelo seu Reitor, Senhor Paulo Borges da Cunha, de acordo com o Decreto 

de 16 de agosto de 2021, do Ministério da Educação, publicado no Diário Oficial da União 

de 17/08/2021, Seção 2, Página 1, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.152.814/0001-70, estabelecida à Rua Duque de Caxias, Nº 24 – Quadra 4 – Bairro 

Recanto dos Nobres, em São Luis/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor Lívio Ferreira Feitosa, portador da CNH nº 06256716778 

DETRAN/MA, e CPF nº 892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo 

23187.000509/2021-50 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 06/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de cozinheiro(a) e auxiliar de cozinha, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 06/2021. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação Qtd. 

Postos 

Qtd. 

mês 

Valor do 

Posto 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

01 

Serviço de cozinheiro(a), 

44 horas semanais. IFPI 

Campus Valença. 

02 12 
R$ 

3.076,10 

R$ 

6.152,20 

R$ 

73.826,40 

02 

Serviço de Auxiliar de 

Cozinha, 44 horas 

semanais. IFPI Campus 

Valença. 

02 12 
R$ 

2.579,53 

R$ 

5.159,06 

R$ 

61.908,72 

VALOR TOTAL 
R$ 

11.311,26 

R$ 

135.735,12 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência desse Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início 

na data 01/11/2021 e encerramento em 01/11/2022, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
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vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 11.311,26 (onze mil, trezentos e onze reais 

e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 135.735,12 (cento e trinta e 

cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e doze centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrente da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas. Previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26431/155199 

Fonte: 8100000000 

Programa de trabalho: 12.363.5012.20RL.0022 

Elemento da despesa: 339037 

PI: L20RLP0100N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 

AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação no valor de R$ 6.786,76 

(seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), no prazo de 10 

(dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017 e conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 

CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
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CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 

1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 

decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

12.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

        

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito a Justiça Federal Foro da Comarca de Teresina-PI para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Teresina-PI, ____ de ____________ de ______. 

 

________________________________       ________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE       Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300

Assinado de forma digital 
por LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300
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#Pública 

 
 
 

ATESTADO 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Atestamos, com a finalidade exclusiva de participar em licitação, que a empresa Nacional 
Soluções e Serviços EIRELI com sede à Rua Duque de Caxias, Nº 24, Quadra 04, Recanto dos 
Nobres – São Luís– MA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) sob o número 19.152.814/0001-70 presta os serviços abaixo relacionados ao 
Banco do Brasil S.A. 

 
 

Contrato 201974210005 
 
Serviço: Prestação de serviços de limpeza para o estado do Maranhão. 
Inicio do contrato: 10/04/2019 
Vigência: 30 meses 
Dependências atendidas, quantidades e unidade contratadas:   

 

 

 
 

 
 Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente



 

 

#Pública 

 
Contrato 201974210480 
 
Serviço: Prestação de serviços controle de estacionamento, recepção de comitê, recepção de 
portaria e operação de telefonia para o estado do Maranhão. 
Inicio do contrato: 02/05/2019 
Vigência: 24 meses 
Dependências atendidas, quantidades e unidade contratadas:   

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

Belo Horizonte (MG), 26 de junho de 2020. 

 
 
 

Banco do Brasil S.A. 
Diretoria de Suprimentos, Infraestrutura e Patrimônio 

CESUP Administração de Contratos – ADSERV3 
 
 
 

 
 

Assinado eletronicamente por:
F0721178 - ANA CLAUDIA MARGON DE OLIVEIRA - 26/06/2020 às 10:27
F8441928 - RAQUEL ROCHA DE SOUZA - 06/07/2020 às 15:45
Código Validação: 6027107211788IS

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 19.152.814/0001-70 , estabelecida na Rua 01,
Quadra 04, Casa 24 – Recanto dos Nobres – Alto do Calhau, CEP 65074-245, São Luís – MA, executou os serviços abaixo discriminados, sendo
a contratante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ nº 34.028.316/0020-76, estabelecida à RUA JOÃO NEGRÃO, 1251, BLOCO I,
2º ANDAR – BAIRRO REBOUÇAS, 80002-900, CURITIBA/PR, conforme dados e informações abaixo especificados:

 

CONTRATO Nº 08/2020;

Vigência: 28/04/2020 a 07/09/2020;

Valor Global: R$ 2.030.349,66 (dois milhões, trinta mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos);

Objeto do contrato: Prestação em caráter emergencial, serviços de limpeza predial, com fornecimento de material de limpeza e
higiene, máquinas, equipamentos e utensílios, no formato por posto, para atender 108 (cento e oito) unidades dos Correios em Santa
Catarina.

 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

Item Descrição do item Jornada semanal do
posto de serviço

Número mensal de
Postos de Serviço

1 Serviço de limpeza predial em Agências de Correios [rubricas da planilha de custos, com exceção
daquelas com pagamento pelo fato gerador]

44h 12

36h 13

24h 83

2 Serviço de limpeza predial em Agências de Correios [rubricas com pagamento pelo fato gerador
(férias e 1/3 de férias, 13º salários, ausências legais, verbas rescisórias, evento futuro ou incerto)] /////// ///////

 

 

Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas do contrato, não
havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades assumidas.

 

 

Recife/PE, 22 de setembro de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)

ADILSON DA SILVA

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS - POLO PR

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Varela Novellino, Chefe de Secao - G4, em 22/09/2020, às 17:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G3, em 22/09/2020, às 17:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17353076 e o código CRC F9671665.

 





SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 
SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908 

Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.sudeco.gov.br 
  

CONTRATO N° 04/2019

PROCESSO Nº 59800.600323/2016-09

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
(SUDECO) E A EMPRESA NACIONAL SOLUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.802.028/0001-94, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício “Palácio da Agricultura”, 18°, 19° e 20° andares,
Brasília/DF, CEP: 70.041-907, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Coordenadora-Geral de
Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, a Sra. LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, residente e
domiciliada nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade no RG 925.568 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 416.517.661-
34, nomeada pela Portaria n° 162, de 4 de junho de 2018, publicada no D.O.U, de 12 de junho de 2018, Seção 02, com competência
para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União do dia 27 de junho de 2018, Seção 2, no uso da atribuição que lhe confere, e a Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.152.814/0001-70, sediada na Rua 01, Quadra 04, Casa 24 Recanto dos
Nobres, Alto do Calhau, em São Luís - MA, CEP: 65.071-785, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
LIVIO FERREIRA FEITOSA, portador da Carteira de Identidade nº 0539391420142, expedida pela SESP/MA, e CPF nº
892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 59800.600323/2016-09 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 02/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de mão de obra e todos os materiais de consumo, uniforme e equipamentos
necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, em Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
 

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL UNITÁRIO (R$/M²) ÁREA (M²) SUBTOTAL (R$)

I - Área Interna 6,45 2.844,70 18.348,32

Esquadria externa (face interna) 1,28 405,38 518,89

TOTAL MENSAL 3.250,08 18.867,21

TOTAL ANUAL 226.406,52

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 03/06/2019 e
encerramento em 02/06/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  



2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 18.867,21 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte um centavos),
perfazendo o valor total de R$ 226.406,52 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta e dois centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2019 e PLOA 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 5330018/53207;
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários do Tesouro - Exercício Corrente;
Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração
Nacional / Administração da Unidade - Nacional;
Elemento de Despesa: 33.90.37.02 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo
do Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º
9.507, de 2018.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X
da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.
 
PELA CONTRATANTE:
 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
Coordenadora-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

 
PELA CONTRATADA:
 

LIVIO FERREIRA FEITOSA
Representante Legal da Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

 
TESTEMUNHAS:
 
NOME: GENICE BARBOSA CRISÓSTOMO DE SOUZA    NOME: ANDRÉ LUÍS CÔRTES SILVA
CPF: 032.310.855-51                                                                 CPF: 611.491.791-04

Documento assinado eletronicamente por Livio Ferreira Feitosa, Usuário Externo, em 29/05/2019, às 13:16, conforme Decreto N.º
8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0130930 e o
código CRC 8DEB3709.

 

 

Referência: Processo nº 59800.600323/2016-09 SEI nº 0130930
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creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Fl. 1 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para fins de participação em processos licitatórios, a pedido da 

interessada, que a sociedade empresária NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 19.152.814/0001-70, com sede na RUA DUQUE DE 

CAIXIAS, Nº 24, QUADRA 04, RECANDO DOS NOBRES, SÃO LUÍS/MA, CEP: 

65.074-245; presta a este Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Distrito Federal, entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 

5.194/1966, serviços terceirizados, conforme características abaixo: 

 

Dados dos serviços: 

 

Processo administrativo nº 207.588/2018 – Crea-DF. 

Pregão Eletrônico nº 01/2019. 

Contrato nº 12/2019-CREA-DF. 

 

Objeto: contratação de sociedade empresária especializada na prestação de 

serviços terceirizados, com os seguintes quantitativos/cargos: 

ITEM DESCRIÇÃO/CARGO QUANTIDADE 

1 Agente de Portaria 04 

2 Auxiliar de Serviços Gerais 03 

3 Copeira 01 

4 Jardineiro 01 

5 Mestre de Obras 01 

6 Motociclista 01 

7 Telefonista 03 

8 Motorista 01 

TOTAL 15 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 

Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Fl. 2 

 

 

Valor global do contrato: R$ 1.905.995,38 (um milhão, novecentos e cinco mil, 

novecentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos). 

 

Brasília-DF, 16 de julho de 2021. 

 

 

Eng.ª Maria de Fátima Ribeiro Có 

Presidente 

Crea-DF nº 3314/D 

 

 

De acordo: 

 

 

Silvana Marques da Silva Sousa 

Gestora do Contrato 

Matrícula nº 420/2021 

 

 

 

José Rômulo de Almeida Júnior 

Fiscal do Contrato 

Matrícula nº 164/1994 

 

  

 



























 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins de direito que a Empresa Nacional Soluções e 
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, foi nossa prestadora de 
Serviços na área de serviços continuados de garçom, com o total de 02 (dois) postos de 
trabalho, conforme Contrato 24/2018, com início em 01/09/2018 e término 01/09/2020, 
conforme 1º Termo Aditivo ao Contrato.  

Informamos ainda que tais serviços foram prestados de maneira satisfatória e não 
constam em nossos registros nada que desabone a conduta da referida empresa. 
 

                                                                São Luis - MA 09 de Fevereiro de 2022 
 

 

 

 
 

                      Jeanne Aragão Adler 

             Chefe do Setor de Cerimonial 

                          TRT-16ª Região 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Compras e Licitações 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, MAS DE TER PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

 

A Empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 19.152.814/0001-70, com sede na Rua Av.Cel 

Colares Moreira, nº 10, Ed São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascenca, por meio de seu representante legal o Sr. Livio 

Ferreira Feitosa, portador do RG de nº 0539391420142 SSP-MA e CPF nº 892.673.893-00: 

 

DECLARAMOS que, OPTAMOS por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de entrega/recebimento dos serviços 

prestados, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços 

nos termos do Edital. 

 

Por fim, DECLARAMOS ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo responsabilidade por este fato e que não haverá quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras com a À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

 

 

 

São Luis 23 de Fevereiro de 2023 

 

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

Livio Ferreira Feitosa 
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